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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL – SRP 

EXCLUSIVO PARA EPP/ME/COOP E EQUIPARADAS 

PROCESSO LICITATÓRIO 028/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

NÚMERO DA MODALIDADE 013/2019 

 

PREÂMBULO 

O Município de Rubim/MG torna público, para conhecimento dos interessados que 

na data, horário e locais indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 

para Registro de Preços na forma Presencial, do tipo Menor Preço Unitário, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Municipal nº. 001 de 02/01/2009, 

Decreto Municipal 005 de 29/01/2014, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital 

e seus Anexos. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

Data da abertura da 

sessão pública 
14 de Maio de 2019. 

Horário 09h00min  

Credenciamento Das 08h30min às 09h00min do dia 14 de Maio de 2019. 

Local 
Sala da Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura 

Municipal de Rubim, Rua São Geraldo, nº. 162, Centro. 

 

1- DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual 
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aquisição de Materiais Pedagógicos e Brinquedos Educativos para atender as diversas 

Secretarias Municipais, conforme especificações, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

2- ÁREA SOLICITANTE 

1.1  Secretaria Municipal de Administração. 

3- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº. 005/2014. 

1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

1.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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4 - DA DIVULGAÇÃO: 

1.1. O Edital completo (com todos os seus anexos) poderá ser adquirido, pelo email 

licitação@rubim.mg.bov.br e também está disponível para download no endereço 

www.rubim.mg.gov.br. 

1.2. Cópia do extrato de publicação permanecerá afixada no quadro de avisos 

localizado no hall de entrada do edifício-sede da Prefeitura Municipal e o edital 

poderá ser obtida junto à sala da Comissão Permanente de Licitação no horário de 07 

às 12 horas. 

5- CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

1.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências e condições 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d) que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

1.3- A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante, que 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

1.4- Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado 

e/ou termos deste instrumento convocatório, não serão consideradas para 

reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

 

6- DO CREDENCIAMENTO 

1.1- No dia, hora e local designados no Edital, às interessados ou seus representantes 

legais deverá proceder ao respectivo credenciamento junto à pregoeira. 

 

1.1.1- Iniciado o credenciamento, o certame não terá hora definida para finalizar.  

 

1.2- Para tanto deverá apresentar:  
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1.2.1- Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente, representante, 

administrador), este deverá identificar-se e apresentar a cópia da cédula de 

identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com cópia do respectivo 

Registro Empresarial, Estatuto, Contrato Social, instrumento de Registro Comercial 

em vigor, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o Ato 

Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas cujo objeto 

da empresa seja compatível com o Edital e com seu CNPJ e no qual estejam 

expressos também os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura ou documento equivalente em qualquer outro caso, 

devidamente registrado em órgão competente (quando exigível). 

 

1.2.2- Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se e apresentar cópia de 

sua cédula de identidade ou documento oficial com foto, acompanhada de 

Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular de Procuração com 

firma reconhecida, com poderes específicos para tomar qualquer decisão relativa a 

todas as fases do Pregão.  

 

1.2.2.1- A Procuração deverá ser acompanhada da cópia dos documentos conforme 

especificado no item 1.2.1 para comprovação da capacidade do(s) outorgante(s) para 

constituí-lo procurador com os poderes exigidos. 

 

1.2.3 DAS DECLARAÇÕES: (anexadas junto ao Credenciamento) 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do 

Anexo VI do presente Edital.  

b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Anexo VII.  

c) Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme modelo constante do Anexo VIII do presente 

Edital. 

d) Declaração que a proposta foi elaborada de forma independente – Anexo IV. 

1.2.3.1 - A ausência dos documentos constantes do credenciamento ou apresentação 

em desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da 

proponente neste Pregão, impossibilitando em consequência, o recebimento dos 

envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. Porém, é permitido o 

preenchimento na própria sessão pelo representante legal da declaração constante 
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do item 1.2.3 alínea a. 

1.3- O atendimento dessa exigência é condição para que a proponente continue 

participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, a entrega dos envelopes 

proposta de preços e documentos de habilitação.  

1.4- As licitantes que se enquadrarem e que não estiverem sujeitas a quaisquer 

dos impedimentos constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006, deverão ainda comprovar neste momento sua condição mediante 

apresentação: 

1.4.1- Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta 

Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

 1.4.2- Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídica, ou equivalente, da sede da pequena empresa.  

1.4.3- Microempreendor Individual deverá apresentar Declaração de 

Microempreendedor conforme modelo deste Edital. 

1.4.4- A apresentação de qualquer tipo de declaração assinada pelo representante 

legal da empresa, contador ou pelos sócios com poderes para tanto, não equivale ao 

disposto no item. 

1.4.4.1- Exceto para os microempreendedores. Para fins de esclarecimento considera-

se documento equivalente aquele emitido pela Junta Comercial onde conste 

informação clara sobre o enquadramento da empresa. 

1.5- Será também admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou 

outro meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que 

os mesmos sejam entregues antes do encerramento do credenciamento. 

1.5.1- Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à pregoeira, com a mesma identificação do ITEM 7 

subitem 1.2.1. 
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1.5.2- As licitantes que optarem por apresentarem seus envelopes via postal deverão 

obrigatoriamente enviar em apartado: 

a- Cópia autenticada do respectivo Registro Empresarial, Estatuto, Contrato Social, 

instrumento de Registro Comercial em vigor, registrado na Junta Comercial, ou, no 

caso de Sociedades Civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas.  

b- Cópia autenticada da cédula de identidade ou documento oficial com foto do(s) 

sócio(s) administrador(es) da empresa.  

c- Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação. 

d- Caso a declaração tenha sido assinada por procurador, a empresa deverá enviar 

documentos de comprovação da capacidade do(s) outorgante(s) expressos para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ou 

documento equivalente em qualquer outro caso, devidamente registrado em órgão 

competente (quando exigível).  

e- Em se tratando de micro empresa, deverá apresentar documentação conforme 

solicitado no item 1.4. 

1.5.2.1- As licitantes que apresentarem seus envelopes via correios, perderão o direito 

de ofertar lances durante a sessão do Pregão bem como interpor recursos.  

1.6- Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa. 

1.6.1- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a intervir 

no procedimento licitatório e a responder em nome da representada por todos os 

atos e efeitos previstos neste Edital.  

1.6.2- A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da 

pregoeira.  

1.6.3- Fica assegurada as licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos 

documentos previstos neste item, a indicação ou substituição do seu representante 
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junto ao processo, desde que aceito pela pregoeira.  

1.6.4- A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal 

e administrativamente. 

1.7- A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

1.7.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

1.7.3. Lista de Inidôneos e impedidos de fornecimento, mantida pelo Tribunal de 

Contas da União – TCU e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG. 

1.7.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.7.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

7 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES  

1.1- Declarado encerrado o credenciamento e abertura da sessão pela pregoeira, não 

mais serão admitidos novas proponentes dando-se início ao recebimento dos 

Envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS e a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO que serão conferidos e rubricados por todos, confirmando a 

inviolabilidade do lacre.  

1.2- O município de Rubim não se responsabiliza por envelopes de "Proposta de 

Preço" e "Documentos de Habilitação" que não sejam entregues à pregoeira, no 

local, data e horário definidos neste Edital.  

1.2.1- Os envelopes "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação" deverão ser 
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indevassáveis, devidamente lacrados e entregues a pregoeira, na sessão pública de 

abertura deste certame, conforme especificado abaixo: 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM (MG)  

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019  

PROCESSO ADM. Nº 028/2019 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA 

LICITANTE: (Identificar Razão Social ou Nome Comercial do Licitante)  

CNPJ:  

DATA:  

HORARIO: 

 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM (MG)  

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019 

PROCESSO ADM. Nº 028/2019  

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

LICITANTE: (Identificar Razão Social ou Nome Comercial do Licitante)  

CNPJ:  

DATA:  

HORARIO: 

 

8- DA PROPOSTA DE PREÇOS  

1.2. Para elaboração da Proposta de Preços, o licitante deverá seguir os seguintes 

procedimentos: 

a) Baixar o programa "Proposta Comercial", no site: 

http://www.el.com.br/?page_id=2612 e instalá-lo em seu computador; 

 

b) Solicitar o arquivo "Proposta Comercial", através do e-mail 

licitação@rubim.mg.gov.br, devendo assim, informar os dados da empresa, tais 

como: Razão Social, CNPJ, Endereço completo (inclusive CEP), indicação se é ME ou 

EPP, telefone para contato e endereço de e-mail; 

 

c) Ao receberem o arquivo via e-mail, os licitantes deverão utilizar o programa 

descrito na alínea "a", previamente instalado, para abri-lo e confeccionar a proposta; 

 

d) A Proposta de Preços deverá ser impressa e salva em CD / DVD / PEN-DRIVE - 

mailto:prefeitura@rubim.mg.gov.br
http://www.rubim.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2017/2020 

  

  
Rua São Geraldo, 162 – Centro – Rubim | Minas Gerais – 39.950-000 | CNPJ: 18.349.944/0001-34 

[33] 3746 1152 – 3746 1151 | prefeitura@rubim.mg.gov.br | www.rubim.mg.gov.br 
 

 

(O Pen-drive será devolvido à empresa, após a leitura da Proposta Comercial 

Automática). Ao salvar o arquivo em mídia, é necessário que se mantenha o nome ou 

extensão original, ou seja, o arquivo não deve ser renomeado ou salvo em outra 

mídia de armazenamento ou em outro formato que não seja o da Proposta 

Comercial Automática (PCA). 

 

1.3. No Envelope Nº. 01 deverá conter a Proposta de Preços, obedecendo sob pena 

de desclassificação, conforme modelo do Anexo I do Edital ou MODELO DO SISTEMA. 

 

a) - Ser formulada em 01 (uma) via, sem alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contendo no mínimo a Razão Social do proponente e CNPJ, datada e 

assinada por seu representante legal; 

b) - As propostas deverão conter, além das especificações técnicas em conformidade 

com o que foi solicitado, NOME DE MARCA. 

c) - Preço UNITÁRIO e TOTAL dos materiais (algarismo), devendo ser cotado em Real 

e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00), bem como valor total da 

proposta em algarismo e por extenso; 

e) - Ocorrendo divergência entre os valores em algarismos e por extenso, o 

Pregoeiro procederá às correções necessárias. 

 

1.4. Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 

ofertados através de lances verbais, deverão estar inclusos, obrigatoriamente, todos 

os custos para o fornecimento dos materiais, tais como, os encargos sociais, 

impostos, taxas, seguros, transportes, frete e todos demais gravames que possam 

incidir sobre o objeto. 

 

1.5. A validade da proposta de preços apresentada deverá ser de no mínimo 60 

(sessenta) dias, contados da data da realização desta licitação; na falta de tal 

informação, será considerado proposto o prazo citado neste item. 

 

1.6. Ficam vedadas a cessão, transferência, ou subcontratação total ou parcial do 

objeto desta licitação, pela licitante vencedora a outra empresa. 

 

1.7. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso 

apresente mais de uma, o Pregoeiro considerará aquela mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

 

1.8. A empresa proponente poderá utilizar TAMBÉM o modelo de proposta o Anexo III – 

MINUTA DE PROPOSTA, apresentando sua proposta necessariamente com os seguintes 

requisitos que se encontra. 
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9 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em ata. 

1.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 

por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

 

1.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

10- DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

1.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 

etapa de apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados 

de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

1.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.2. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

1.2.1. A Pregoeira definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o valor 

mínimo admissível para lances supervenientes e o tempo máximo de intervalo entre 

os lances, a fim de disciplinar previamente o andamento da sessão. 

1.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão da licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço 

por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

1.3.1. Caso a melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
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1.4. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

1.5. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para 

o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

1.6. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado. 

1.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

1.1. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 

1.1.1. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

1.2. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

1.3. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

12- DA HABILITAÇÃO 

1.1- Para fins de habilitação, a empresa licitante deverá apresentar:  

1.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 

2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
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www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

1.1.1.2- Em todos os casos anexar nos documentos do envelope habilitação, 

documento de identidade do administrador da empresa;  
 

1.1.1.3- Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 

documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do 

contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas 

as alterações realizadas. Do contrário, a licitante poderá apresentar a versão original 

acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente.  

 

1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); emitido pela 

Secretaria da Receita Federal;  

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da 

Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma 

da Lei;  

d) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, dentro do prazo de validade; 
 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

g) Alvará de Licença e Funcionamento da empresa em estado regular. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através 

do site: www.tst.jus.br. 

 

1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Concordata, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 

1.3.1- As MEs, EPPs e Equiparadas participantes deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição.  

1.3.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista a pregoeira irá assegurar o prazo de 05(cinco) dias úteis para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

1.3.1.3- A critério da Administração Pública, o prazo estipulado no item anterior, 

poderá ser prorrogado por mais 05(cinco) dias úteis e a licitante terá então o prazo 

de 10(dez) dias úteis para regularização das pendências.  

1.3.1.4- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à pregoeira antes do 

término dos primeiros 05(cinco) dias concedidos. 

 1.3.1.5- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 2 (dois) dias 

úteis inicialmente concedidos.  

1.1.3.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito de contratação à licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ocorrendo a 

inabilitação da licitante será facultada reabertura da sessão para análise da 

documentação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogação 
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da licitação.  

13- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

1.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no Cadastro Municipal de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

14- DOS RECURSOS 

1.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for 

o caso, oportunizará ao licitante que manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, mediante registro em ata. 

1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

1.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
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vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

15- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

1.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

1.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de 

vigência da contratação é da data da assinatura do contrato até o dia 31/12/2019, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

1.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 

consulta ao Cadastro Municipal de Fornecedores para identificar eventual proibição 

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

1.3. A adjudicatária terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

1.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo constante da cláusula anterior, a contar da 

data de seu recebimento.  

1.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração realizará consulta “on line” ao Cadastro Municipal Fornecedores, 
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cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

1.6.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro Municipal de 

Fornecedores, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexo. 

17- DO PREÇO 

1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste, nos termos do art. 65, “d” da Lei 

8.666/93, mediante justificativa prévia. 

18- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO 

1.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

19- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20- DO PAGAMENTO 

1.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Rubim/MG, em até 30 

(trinta) dias após a data da entrega dos materiais, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal ou Fatura, diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a 

emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada e ainda após 

a aprovação técnica efetuada pela Caixa Econômica Federal que emitirá autorização 

para pagamento. 

 

1.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em 

papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a 

ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para 

efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

1.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

1.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
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das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

21- DA DISPENSA DE GARANTIA: 

1.1- Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente deste 

PREGÂO. 

22- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta ou não aceitar/retirar a nota de empenho; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo. 

1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

1.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 

Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos; 

c) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
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1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. As 

penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de 

Fornecedores. 

1.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

23- DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESLCARECIMENTO 

1.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação@rubim.mg.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Rua São Geraldo, nº. 162, Centro, Rubim/MG – Setor de Licitações. 

1.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

1.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

1.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

1.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

24- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

1.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

1.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

1.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

1.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

1.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Setor de Licitações, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São Geraldo, nº. 162, Centro, 

Rubim/MG, nos dias úteis, no horário das 7 horas às 12 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

1.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de referência; 

b) ANEXO II – Modelo de ata de registro de preços; 

c) ANEXO III – Modelo de proposta de preços; 

d) ANEXO IV – Modelo de declaração de elaboração de proposta independente; 

e) ANEXO V – Modelo de Minuta de Procuração; 

f) ANEXO VI – Modelo de declaração de concordância com edital e inexistência de 

fatos impeditivos e cumprimento dos requisitos de habilitação; 

g) ANEXO VII – Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº. 

9.854/99); 

h) ANEXO VIII - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte, 
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cooperativa enquadrada no art. 34, da Lei 11.488/2007 ou equiparado com 

tratamento favorecido; 

i) ANEXO IX – Modelo de termo de adesão de carona; 

j) ANEXO X – Modelo de Termo de Contrato. 

 

Rubim/MG, 29 de Abril de 2019. 

 

Edna Saraiva Almeida 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 (Processo Administrativo n°. 028/2019) 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto é o Registro de Preços visando à eventual aquisição de Materiais 

Pedagógicos e Brinquedos Educativos para atender as diversas Secretarias 

Municipais, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade Pregão, na forma 

Presencial, do tipo Menor Preço Unitário, com a forma de fornecimento PARCELADA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. As aquisições visam à melhoria na socialização e a ludicidade dos alunos das 

escolas, bem como no auxílio de projetos de educação inclusiva, visando à melhoria 

no ensino/aprendizagem de alunos e no desenvolvimento dos trabalhos das demais 

Secretarias.  

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

3.1- Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços de mercado e 

estimativa de custos, junto a empresas do ramo, para apurar a média aritmética dos 

preços, para verificação de disponibilidade orçamentária.  

 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT. 

1 

ACTIVITY HOUSE: Vem com bloquinhos coloridos que 

ensinam a distinguir cores, formas e tamanhos. A portinha 

abre e fecha com chave para que a criança possa pegar os 

bloquinhos de volta. A brincadeira fica mais divertida com 

a bolinha que entra pela chaminé e cai por um tobogã em 

volta da casa. O brinquedo ainda vem com um martelinho 

que impulsiona a bolinha e afina a coordenação motora do 

bebê. Medidas: CxLxA (cm): 33,5x24x34,5cm. Peso: 0,720 

kg. Idade sugerida: a partir de 18 meses. UNID 2 

2 

ALFABETO MÓVEL EM EVA - letras móveis em borracha 

EVA, medindo 10 cm de altura, conjunto de 36 letras 

inclusive k, y, w, sendo todas as vogais em duplicidade. UNID 34 
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3 

ALFABETO MÓVEL EM EVA - conjunto com 72 letras em 

EVA. Medindo 5 cmx4,5cm, acondicionadas em mochila 

para guardar as peças. UNID 33 

4 

ALINHAVOS - NÚMEROS E VOGAIS - conjunto de 15 

placas serigrafadas em MDF, sendo números de 0 a 9 e as 

5 vogais do alfabeto, cada peça mede 10x15cm. 

acompanha 15 cadarços para alinhavar,  jogo 

acondicionado em caixa de madeira medindo 26x22x4cm. CONJ 32 

5 

AVENTAL + TOUCA INFANTIL POÁ VERMELHO: Avental 

fabricado em tecido oxford 100% poliéster vermelho com 

bolso, alças e bordas azul com bolinhas vermelhas. 

Acompanha touquinha azul com bolinhas vermelhas. 

DADOS TÉCNICOS Composição: 100% Poliéster. 

Tecido: Oxford. Tamanho: Único UNID 2 

6 

BABY BALL – BOLA DIDÁTICA: Colorida bola didática 

com 5 formas para encaixar. Fácil para montar e 

desmontar. Incentiva a percepção, o raciocínio lógico, a 

coordenação motora e auxilia a distinguir formas e cores. 

Faixa Etária: +12 meses. Dimensões do brinquedo (C x L x 

A): 15x15x15. Embalagem contém 1 bola didática e 5 peças 

com formas geométricas. UNID 3 

7 

BALDE DIDÁTICO: O baldinho vem com cinco bloquinhos 

didáticos de encaixar de cores e formas diferentes. Auxilia 

a distinguir formas e cores e estimula a coordenação 

motora. Depois de encaixar, é só abrir a tampa para pegar 

os bloquinhos. Medidas: CxLxA (cm): 15x18x13cm. Peso: 

0,154 kg. Idade sugerida: a partir de 1 ano. UNID 4 

8 

BALEIA DIDÁTICA: em plástico, com cores vivas, 

acompanha formas geométricas para encaixe. Estimula de 

forma lúdica a socialização e imaginação, auxiliando a 

coordenação, conhecimento das cores e formas 

geométricas. Dados Técnicos; faixa etária recomendada: a 

partir de 1 ano. Dimensões do produto: 12x19x30 cm. 

Dimensões do produto com embalagem: 14x21x32 cm. 

Peso aproximado do produto: 300g. Itens inclusos 1 baleia 

didática. Composição / material: plástico. Embalagem: 

plástico. Igual ou superior a MERCO TOYS. UNID 2 

9 

BANCO LÁPIS: composição: estrutura de ferro fundido e 

as réguas de madeira de lei coloridas com pontas em 

forma de lápis. Tamanho do banco: 150x76x56cm. UNID 21 

10 

BANDINHA RÍTMICA: com 20 instrumentos musicais mini 

reais infantis. CONJ 12 

11 

BARALHO COM 54 CARTAS para jogar confeccionado em 

naipe grande e plastificado. Igual ou superior ao COPAG. UNID 20 
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12 

BASQUETE TOT SPORTS: um brinquedo que desenvolve a 

habilidade e coordenação motora e social das crianças. 

Possui uma base de apoio que deve ser preenchida com 

areia (não inclusa) para dar maior estabilidade, inclui uma 

bola (cor pode variar) e a tabela não é ajustável.  Medidas: 

AxLxC(cm): 153cm x 56cm x 61cm. Peso do Produto: 3,6 Kg. 

Idade sugerida: a partir de 18 meses a 3 anos. Igual ou 

superior a LITTLE TIKES. UNID 1 

13 

BATE PINOS (4 PINOS – 1 MARTELO):  Descrição do 

Produto; Uso: Este material foi idealizado para desenvolver 

movimentos de preensão (coordenação motora fina) e 

martelar, auxiliar a percepção e controle da força muscular. 

Desenvolve: Coordenação motora, percepção e controle da 

força muscular. Idade: A partir de 2 anos. Composição: 

Aparelho de cravar pinos medindo 10x20x25cm, com 

frenagem em borracha, acompanhado de 4 pinos e um 

martelo de madeira. Para reiniciar a atividade basta girá-lo 

em 180°. UNID 4 

14 

BAÚ CRIATIVO: contém 1000 peças tipo lego. Dimensões 

do baú de plástico: 52x35x38cm UNID 10 

15 

BLOCOS DE CONSTRUÇÃO GIGANTE: contendo 61 peças 

grandes em madeira colorida acondicionada em caixa de 

madeira, medindo 37x28x9cm. CX 42 

16 

BLOCOS FOFOS 15 PEÇAS: kit com blocos de montar 

macios, fofinhos para crianças pequenas. A brincadeira é 

encaixar, empilhar e montar. Pode pisar sentar em cima 

que não machuca. Material atóxico. CONTEÚDO: 01 Fofo 

Blocos Galinha Pintadinha 15 Peças.  Recomendado para 

maiores de 1 ano. Igual ou superior a ELKA. UNID 2 

17 BLOCO QUEBRA-CABEÇAS (motivos diferentes) UNID 59 

18 

BOLA CHOCALHO MACIA: bola com sons de chocalho. 

Incentiva a movimentação do bebê. Auxilia o 

desenvolvimento cognitivo da criança, propondo 

diferentes ações que estimulam a percepção visual, 

auditiva e lógica de forma divertida e lúdica. As cores 

podem variar. Conteúdo da embalagem 1 bola chocalho. 

Dimensões do produto 10cm (diâmetro da bola). Idade 

sugerida a partir do nascimento. Dimensões da 

embalagem 12 x 11,5 x 11,5cm. Garantia 3 meses. UNID 1 

19 

BOLA MALUQUINHA COLORIDA: Divertida bola, macia e 

leve. Atóxica. Com Chocalho. Estimula - Reações motoras – 

Equilíbrio - Percepção auditiva - Interação  - Distinção de 

cores. Faixa Etária: + 7 meses. Igual ou superior a 

MERCOTOYS. UNID 3 
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20 

BOLICE: grande em plástico colorido com 6 pinos e 2 

bolas com altura dos pinos: 27cm. UNID 27 

21 BOMBA para encher balão. Com compressor elétrico. UNID 8 

22 

BRINCANDO DE ENGENHEIRO: composto de 700 peças 

em madeira serigrafadas e pintadas. Acondicionado em 

sacolão medindo 45 x25x20cm. UNID 12 

23 

BUBA BALL: possui várias argolas super coloridas e 

macias. É leve e fácil para o bebê segurar. É maleável. 

Conteúdo da embalagem 1 buba ball colorida. Dimensões 

do produto 14 x 14 x 14 cm. Idade sugerida a partir de 6 

meses. UNID 1 

24 

CARRINHO ANDADOR MEGA CAR COM EMPURRADOR 

HOMEPLAY: O Carrinho Andador Mega Car é um 

brinquedo super interativo e divertido. O andador possui 

design moderno, com porta objetos debaixo do assento, 

empurrador, apoio para os pés e buzina. Com proteção e 

haste de fácil remoção, para acompanhar o crescimento do 

seu bebê. Medidas: 90 cm (A) x 43 cm (L) x 82 cm (C). Peso: 

3,066 Kg. Idade Sugerida: acima de 3 anos UNID 1 

25 

CARRINHO DE PASSEIO INFANTIL BABY CAR 

COMPACT PINK HOMEPLAY: O carrinho de passeio 

infantil Baby Car é prático, seguro e confortável. Possui 

capota retrátil, porta objetos, cinto de segurança e 

empurrador com trava. Muito prático, o Baby Car pode ser 

desmontado e levado para onde você quiser no porta-

malas do carro.  Medidas: 98 cm (A) x 44 cm (L) x 89 cm 

(C). Peso do produto: 5.90 Kg. Peso suportado: 10 Kg. 

Idade recomendada: até 2 anos. UNID 1 

26 

CARRINHO DE PASSEIO INFANTIL BABY CAR 

COMPACT VERMELHO HOMEPLAY: O carrinho de 

passeio infantil Baby Car é prático, seguro e confortável. 

Possui capota retrátil, porta objetos, cinto de segurança e 

empurrador com trava. Muito prático, o Baby Car pode ser 

desmontado e levado para onde você quiser no porta-

malas do carro. Medidas: 98 cm (A) x 44 cm (L) x 89 cm (C). 

Peso do produto: 5.90 Kg. Peso suportado: 10 Kg. Idade 

recomendada: até 2 anos. UNID 1 

27 

CAIXA TÁTIL: em madeira 10 peças, contendo duas 

aberturas protegidas com material emborrachado mais 5 

pares de peças(discos) cobertos com materiais de 

diferentes texturas. Material: madeira MD, faixa etária: a 

partir de 3 anos.  Tamanho médio 24x24x12 cm  UNID 12 
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28 

CAIXA DE TREVOS 120 PEÇAS ANJO: A Caixa de Trevos 

80 Peças Anjo faz parte da linha de brinquedos educativos 

para montar e desmontar, que ajuda a desenvolver a 

coordenação motora, percepção das cores e criatividade 

das crianças. DADOS TÉCNICOS: Medidas da embalagem 

(AxLxP): 19 x 58,5 x 38,5 cm. Idade recomendada: acima de 

12 meses. UNID 2 

29 

CAIXA DE FERRAMENTAS: caixa vem com 1 alicate, 1 

chave de fenda, 1 chave de boca, 1 chave inglesa, 1 serrote 

que faz barulho igual ao de verdade, 1 martelo, 3 formas 

planas, 4 parafusos e 4 porcas. DADOS TÉCNICOS; Medidas 

(CxLxA): 27,5 x 18 x 21,5 cm. Peso: 0,634 kg. Idade 

recomendada: + 3 anos. Igual ou superior a CALESITA. UNID 3 

30 

CAMA ELÁSTICA: com estrutura metálica galvanizada e 

rede de proteção medindo de 3,10m e 4,00m de diâmetro. UNID 6 

31 

CAMINHÃO CAÇAMBA MERCOTRUCK: A caçamba 

levanta e carrega o que você quiser. Chassis 

completamente articulado. Dimensões do brinquedo (C x L 

x A): 12,5x11, 5x24, 5. Faixa etária: +12 meses. Igual ou 

superior a MERCOTOYS. UNID 4 

32 

CARRINHO DE BONECAS: dobrável medindo 72 cm de 

altura UNID 10 

33 

CARRINHO DE MERCADO: carrinho de supermercado 

medindo 24x30x61cm. Cores diversas. UNID 12 

34 

CARROS SOFT CARS - Produzido em vinil e não contém 

ftalato. O carrinho mede aproximadamente 11 cm de 

comprimento. Modelos sortidos. Conteúdo da embalagem 

1 carrinho de vinil. Idade sugerida a partir de 3 meses. 

Garantia 3 meses. UNID 2 

35 CARROSSEL (170 cm de diâmetro). UNID 10 

36 

CARTOES DE EMOÇÕES: São 10 cartões 9 cartões 

possuem 9 humores diferentes. DIMENSÕES: 10 cm X 16 

cm, PESO: 0,150G, cores: estampas diversas cores, material: 

PLASTICO COM IMPRESSÃO DIGITAL. UNID 2 

37 

CASINHA CALENDÁRIO: em MDF medindo 45x30x6cm. 

Composto de 58 peças apresenta com mobilidade o dia, 

mês e ano, bem como as estações do ano e relógio. UNID 12 
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38 

CASINHA CHALÉ ROYALE GOLD C/ CERQUINHA: 

paredes com formato de toras redondas de madeira. 2 

paredes pequenas com janelas sem fechamento, vazado na 

parte superior, túnel de passagem na parte inferior e 

tabela de basquete instalada. 2 paredes grandes com 

janelas sem fechamento, porta vai-vem em uma delas, 

escorregador em outra e 1 floreira. Telhado em formato de 

2 águas tendo chaminé de um lado e clarabóia do outro, 

parte interna com pia, fogão, escorredor de pratos, 

banquinho fixo na parede, mesinha retrátil (que pode ser 

montada também pelo lado de fora da casinha), telefone e 

campainha que toca de verdade ao puxar a cordinha. 

Cerquinha composta por 4 peças e 1 tranca, acoplada à 

casinha por meio de 2 batentes parafusados na lateral. 

Dimensões do produto: sem mesa externa e escorregador: 

1,60 x 1,30 x 1,65 m. com mesa externa aberta e com 

escorregador: 1,60 x 2,72 x 1,65 m UNID 3 

39 

CAVALINHO ANJO: lembra um cavalinho de pau, mas é 

fabricado todo em plástico, inclusive as rodinhas. Possui 

adesivos nos olhinhos do cavalo. Medidas do produto 

(AxLxP): 51 x 15,5 x 6 cm, Idade recomendada: acima de 3 

anos. Igual ou superior à marca BRINQUEDOS ANJO. UNID 6 

40 

CAVALO MARINHO EM PLÁSTICO: características: 

gangorra para 1 criança com formato de cavalo marinho, 

com olhos de acrílico base em forma de curva, que garante 

um balanço suave e uniforme assento com apoio para as 

costas. Dimensões: 69cmx30cmx93cm.  UNID 5 

41 CENTOPÉIA EM BAGUNZITO (4,00m) UNID 5 

42 

CENTOPÉIA COM 4 MÓDULOS: em plástico, composta 

por quatro módulos componíveis, resistente e colorida; 

desmontável,  com 17 peças gigantes. Nas medidas 

217x100x108cm. UNID 7 

43 

CESTA DE FRUTAS FRUTTI: cesta com 10 Frutinhas de 

Plástico: 1 Abacaxi, 1 Banana, 1 Goiaba, 1 Laranja, 1 Limão, 

1 Maçã Verde, 1 Maçã Vermelha, 1 Manga, 1 Pêra e 1 Uva. 

As cores da cesta podem variar. Conteúdo da embalagem 

cesta com 10 frutas. Idade sugerida a partir de 4 anos. 

Dimensões da embalagem 28 x 17 x 13cm. Garantia 3 

meses. Atenção não recomendado p/ menores de 3 anos. 

Igual ou superior a Braskit. UNID 1 
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44 

CESTINHA DE FRUTAS E LEGUMES: esta cestinha de 

legumes vai ajudar a criança a brincar de feira ou 

supermercado, com legumes e frutas coloridos em uma 

cestinha laranja, super prática de guardar e com um lindo 

design. São frutas e legumes de tamanhos e cores 

variados, que medem entre 7 e 12cm. Contém: 1 cestinha e 

12 frutas e legumes. Composição: Polietileno de baixa 

sopro e polietileno alta injeção. Validade: Indeterminado. 

Dimensões aproximadas da cestinha: 12 x 18 x 10 cm. 

Indicado para crianças maiores de 3 anos. UNID 1 

45 

CHOCALHO BOLA: este chocalho faz barulho conforme o 

bebê brinca. Estimula a capacidade auditiva, a percepção 

visual e desenvolve a sensibilidade tátil. Dimensões do 

produto: Largura: 8,00 cm; Altura: 19,50 cm; Profundidade: 

14,00 cm; Peso: 150,00 g. Igual ou superior a Coloria. UNID 2 

46 

COELHOS DIDÁTICOS: Produzidos com matéria-prima 

atóxica. São macios, leves e com formas facilmente 

manejáveis pela criança. Contém 18 peças. Peso (kg): 

0.2440. Dimensões do brinquedo (c x l x a): 9x9x3. Faixa 

etária: +9 meses. Tipo de embalagem: saco. UNID 2 

47 

CONES (50 cm): Cone de plástico medindo 50 cm de 

altura. Listra na cor amarela. UNID 5 

48 

CONES (75 cm): Cone medindo 75 cm de altura. Listra na 

cor amarela. UNID 5 

49 

CONJUNTO DE ALMOFADAS: pode ser utilizado de 

diversas formas, desde o berçário até crianças de 12 de 

idade para atividades lúdicas e de educação física. contém 

5 peças.  CONJ 2 

50 

CORRENTE DIDÁTICOS: Produtos educacionais para a 

primeira infância. Produzidos com matéria-prima atóxica. 

São macios, leves e com formas facilmente manejáveis pela 

criança. Contém 20 peças. Peso (kg): 0.2480. Dimensões do 

brinquedo (C x L x A): 6x9x2. Faixa etária: +12 meses. Tipo 

de embalagem: Saco. UNID 2 

51 

COZINHA RIVA CHEF: cozinha móvel completamente 

equipada com acessórios, medidas: 67x30x88cm. UNID  7 

52 

COZINHA RIVA CHEF COMPLETA ROSA: Composta por 

pia, fogão, forninho microondas, panelinhas, pratos, copos 

e talheres e ainda tem rodinhas nos pés. DADOS 

TÉCNICOS; Medidas: CxLxA (cm): 67 x 30 x 94 cm. Peso: 2,4 

kg. Idade sugerida: acima de 3 anos. Acessórios: 2 

panelinhas, 2 pratos, 2 copos, 2 facas, 2 garfos, 2 colheres, 

1 concha, 1 espátula. Igual ou superior a CALESITA. UNID  1 
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53 

CUBOS DE ENCAIXE: Os Cubos de Encaixe constituem um 

brinquedo educativo que vai proporcionar o 

desenvolvimento dos vários sentidos da criança, tais como: 

coordenação motora bi manual (encaixar), raciocínio 

lógico, percepção visual e tátil. Ele é produzido madeira de 

reflorestamento, possui cores vivas, acabamento lixado e 

tinta atóxica. Conteúdo da Embalagem: 5 cubos coloridos, 

sendo que o maior tem aproximadamente 13,50 cm de 

altura x 13,50 cm de largura e o cubo menor mede 3,50 cm 

altura x 3,50 cm largura. Idade Recomendada: a partir de 3 

anos. Certificado pelo INMETRO. UNID  1 

54 

CUBOS EDUCATIVOS COM SOM: Conjunto de cubos 

fabricados em espuma e com guizo interno. São 10 peças 

coloridas e macias com 6 atividades educativas. Permite 

trabalhar o conhecimento de frutas, números, associação 

de letras e objetos, animais, antônimos, além de um 

divertido quebra-cabeça. Estimula a concentração, atenção 

e percepção auditiva. 

DADOS TÉCNICOS: Medidas do produto: 8 x 8 x 8 cm 

(cubo). Quantidade de peças: 10 Medidas da embalagem: 

24,5 x 17 x 17 cm. Idade recomendada: acima de 3 meses 

até 3 anos. Igual ou superior a Marca: CIABRINK. UNID  2 

55 

DEDOCHES DE HISTÓRIAS INFANTÍS: personagens para 

as histórias do pinóquio, os três porquinhos e chapeuzinho 

vermelho. Acompanha 3 (três) livros e mochila plástica. 

Altura das personagens: 10 cm. CONJ 7 

56 

DOGUINHO ANJO: com peças para montar e desmontar 

faz parte da linha de brinquedos educativos que ajuda a 

trabalhar o reconhecimento das formas e cores, a 

coordenação motora e a atenção das crianças. Medidas da 

embalagem (AxLxP): 52 x 24 x 15 cm. Idade recomendada: 

acima de 12 meses. UNID 4 

57 DOMINO EDUCATIVO (tamanho)  UNID 55 

58 DOMINO EDUCATIVO (adição)  UNID 55 

59 DOMINO EDUCATIVO (subtração) UNID 55 

60 DOMINO EDUCATIVO (formas geométricas) UNID 55 

61 DOMINO EDUCATIVO (quantidade) UNID 55 

62 

DOMINÓ TRADICIONAL: 28 peças de madeira 

artísticamente serigrafado com desenhos de diversos 

motivos. Acondicionados em caixa de madeira medindo 

16x13x5cm. Idade recomendada: 5 anos. UNID 42 
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63 

DONKA TREM COM SOM: Muito colorido, este trenzinho 

irá despertar a curiosidade da criança, ajudando na 

coordenação motora com os blocos e divertindo com o 

movimento dos olhos e das mãozinhas. Medidas: CxLxA 

(cm): 25x17,5x19,5cm. Peso: 0,340 kg. Idade sugerida: a 

partir de 18 meses. Igual ou superior a CALESITA. UNID 2 

64 

DUKE TREM DOS PATINHOS ANJO:  faz parte da linha 

de brinquedos educativos e didáticos que desenvolvem o 

raciocínio, a criatividade e a coordenação motora das 

crianças. Duke Trem dos Patinhos Anjo para montar e 

desmontar, ideal para estimular a percepção das cores e 

formas. Medidas do produto (AxLxP): 23 x 49 x 13 cm. 

Idade recomendada: acima de 24 meses. UNID 4 

65 

ENCORDOAMENTO PARA VIOLÃO NYLON cobertura: 

prata cordas: 028.032.040.029.035.043. Jogo contendo 6 

cordas JOGO 22 

66 

ESCORREGADOR: composição: escorregador de plástico 

resistente e colorido; desmontável; medindo 208x130cm. 

Características: composto por 4 itens : 1 rampa reta sem 

ondulações, 1 escada de 4 degraus mais o topo da rampa 

(total de 5), 2 barras laterais de segurança, fixação da 

rampa à escada através das 2 barras laterais, fixadas por 4 

parafusos (2 em cada lateral), sem necessidade de nenhum 

outro parafuso ou sistema de fixação. Produto com encaixe 

na base da rampa para ser acoplado ao tanque de 

areia/água; trava de segurança no topo da rampa; 

corrimão incorporado à própria escada, sem saliências e 

com laterais redondas no topo da escada; topo da escada 

com 2 laterais altas o suficiente para dar segurança a 

crianças menores. base da escada sem necessidade de 

base adicional para apoio; totalmente desmontável. UNID 7 

67 

ESCORREGADOR PEQUENO: características: composto 

por 3 itens : 1 rampa, 1 escada, 1 tirante central,  

acoplamento da rampa à escada totalmente por encaixe, 

com 1 tirante central fixando a escada à rampa escada com 

4 degraus, sendo que o último degrau (mais alto) fica livre 

para apoio dos pés e nivelado com o início da rampa, a 

rampa é encaixada em 2 orifícios existentes na parte 

superior da escada e apoiada sobre 2 saliências existentes 

na lateral da escada. 2 orifícios para encaixe da rampa à 

escada, o corrimão fica alinhado às laterais da rampa, a 

parte superior do corrimão fica apoiado sobre a parte 

superior da rampa (sem exercer esforço), funcionando 

como um complemento da rampa, dando mais altura e 

conseqüentemente mais segurança,  corrimão incorporado UNID 5 
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à própria escada, sem saliências, topo da escada com 2 

laterais altas o suficiente para dar segurança a crianças 

menores. Totalmente desmontável. Medidas: 

0,94x0,54x1,47m. 

68 

ESTANTE SUPORTE DE PARTITURA PASTAS, pintura 

eletrostática preta, 02 regulagens de altura, altura máxima: 

1,10m,espessura máxima do tubo: 19cm, espessura mínima 

do tubo: 13cm,regulagem de inclinação UNID 5 

69 

FANTOCHES DE ANIMAIS MARINHOS E AQUÁTICOS: 

conjunto composto por 6 personagens. em tecido 

medindo 25cm cada, kit composto de: pinguim, foca, 

tubarão, golfinho, baleia e peixe palhaço. Acondicionado 

em mochila plástica para guardar os fantoches. CONJ 7 

70 

FANTASIA DE SAPO: Fantasia modelo sapo. Conjunto 

composto de macacão + touca, costurado em acoplado, 

espuma e tecido de helanca ou pluminha. Tamanho: único 

a condicionado em mochila para guardar. UNID 5 

71 

FANTASIA DE TARTARUGA: Fantasia modelo Tartaruga. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

72 

FANTASIA DE LEÃO: Fantasia modelo leão. Conjunto 

composto de macacão + touca, costurado em acoplado, 

espuma e tecido de helanca ou pluminha. Tamanho: único 

acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

73 

FANTASIA DE MOSQUITO: Fantasia modelo Mosquito. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

74 

FANTASIA DE ABELHA: Fantasia modelo Abelha. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

75 

FANTASIA DE GIRAFA: Fantasia modelo Girafa. Conjunto 

composto de macacão + touca, costurado em acoplado, 

espuma e tecido de helanca ou pluminha. Tamanho: único 

Acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

76 

FANTASIA DE JACARÉ: Fantasia modelo Jacaré. Conjunto 

composto de macacão + touca, costurado em acoplado, 

espuma e tecido de helanca ou pluminha. Tamanho: único 

Acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

77 

FANTASIA DE ELEFANTE: Fantasia modelo Elefante. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. UNID 1 
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Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar. 

78 

FANTASIA DE COELHO: Fantasia modelo Coelho. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

79 

FANTASIA DE CANÁRIO: Fantasia modelo Canário. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

80 

FANTASIA DE CACHORRO: Fantasia modelo Cachorro. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar. UNID 1 

81 

FANTOCHES DE ANIMAIS SELVAGENS: conjunto de 7 

(sete) fantoches representando animais selvagens (lobo, 

girafa, macaco, leão, zebra, pinguim e jacaré). 

Acondicionado em mochila plástica para guardar os 

fantoches. Tamanho de aproximadamente 25 cm de altura. CONJ 7 

82 

FANTOCHES FAMÍLIA NEGRA: conjunto de 7 (sete) 

fantoches representando a família: avô, avó, pai, mãe, filho, 

filha e bebê. Tamanho de aproximadamente 25 cm de 

altura, com boca móbil. Acondicionado em mochila 

plástica para guardar os fantoches. CONJ 7 

83 

FANTOCHES DE FRUTAS E LEGUMES em tecido medindo 

25cm de altura. Compõe o kit: maça, laranja, alface, pêra, 

banana, milho e cenoura. Acondicionado em mochila 

plástica para guardar os fantoches. Igual ou superior a Jott 

Play. CONJ 2 

84 

FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA: conjunto de 7 (sete) 

fantoches representando a família: avô, avó, pai, mãe, filho, 

filha e bebê. Tamanho de aproximadamente 25 cm de 

altura, com boca móbil. Acondicionado em mochila 

plástica para guardar os fantoches. UNID 2 

85 

FAMÍLIA TERAPÊUTICA - INCLUSÃO SOCIAL: kit com 10 

personagens em madeira e tecido com membros 

articulados. em caixa de madeira medindo 30x23x6cm. UNID 9 

86 

GANGORRA COM 2 PRANCHAS: composição: estrutura 

em tubo industrial com tábuas de itaúba (madeira de lei), 

com 2,00m de comprimento. UNID 7 
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87 

GANGORRA CAMELINHO EM PLÁSTICO: características: 

gangorra em plástico para 4 crianças com formato de 

camelo, contendo 2 cabeças nas extremidades do assento 

e 1 corcova no meio da gangorra. Os espaços para as 

crianças são proporcionais entre si, gangorra empilhável, 

encaixando uma na outra e facilitando o armazenamento 

quando não estiverem em uso, olhos coloridos em acrílico. 

Dimensões: 1,70 x 0,50 x 0,43m. UNID 5 

88 

GANGORRA MINHOCA PLÁSTICO: Gangorra modelo 

Minhoca em plástico medindo 0,83 x 0,57 x 0,28M. UNID 1 

89 

GANGORRA PATINHO EM PLÁSTICO: características: 

gangorra em forma de patinho para 1 criança com 2 

pegadores laterais e olhos de acrílico base em forma de 

curva, que garante um balanço suave e uniforme laterais 

com apoio para os pés com formato antiderrapante e 

formas de asinhas e ondas assentos na extremidade com 

leve ressalto em forma de rabinho de pato. Dimensões: 

0,47x0,40x0,68m. UNID 5 

90 

GINÁSIO DIVERTIDO BICHOS KITSTAR com tapete que 

ajuda a estimular os sentidos, os sons aprimoram as 

habilidades auditivas do seu bebê e as cores e texturas dos 

brinquedos auxiliam na percepção visual e 

tátil,proporciona a criatividade, desenvolvimento da 

coordenação motora e a capacidade de observação da 

criança. DADOS TÉCNICOS; Dimensões do produto aberto: 

66x65x53 cm. Embalagem contendo: 1 Tapete, 1 Arco e 5 

Brinquedos. Composição: ABS, polipropileno, tecido em 

poliéster, fibra de poliéster, espuma de polietileno. Idade 

Recomendada: +0 até 18 meses UNID 2 

91 

GIRAFA DIDÁTICA: Em Formato De Girafa Desmontável 

Para Que Possa Ser Utilizado Para Brincar De Diversas 

Formas. Produto Que Estimula de Forma Lúdica,  O 

Reconhecimento de Cores e Formas. Possui 10 Formas 

Geométricas para serem colocadas na girafa. Dimensões 

Do Produto: 30x17x17cm. Indicação de Idade: indicado 

para crianças a partir de 1 ano. UNID 2 

mailto:prefeitura@rubim.mg.gov.br
http://www.rubim.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2017/2020 

  

  
Rua São Geraldo, 162 – Centro – Rubim | Minas Gerais – 39.950-000 | CNPJ: 18.349.944/0001-34 

[33] 3746 1152 – 3746 1151 | prefeitura@rubim.mg.gov.br | www.rubim.mg.gov.br 
 

 

92 

GIRA-GIRA: para 4 crianças. Características: conceito do 

antigo gira-gira de metal, não temático, sem formas de 

bichos, totalmente em plástico, com eixo metálico 

revestido pela base e pelos assentos giratórios. Estrutura 

metálica interna (não aparente) na base, para dar maior 

resistência ao produto. Peça composta por 3 partes : base, 

assentos giratórios suspensos e volante. Base em formato 

circular, com textura antiderrapante para maior segurança 

e drenos para evitar acúmulo de água, com 4 saliências 

maiores do que a base que possibilitam a fixação no chão 

caso necessário. Assentos suspensos para 4 crianças 

brincarem ao mesmo tempo. O movimento é gerado pela 

força feita no volante. Não há contato (plástico sobre 

plástico) entre a peça que contém os assentos e a base. 

Peça de baixo atrito entre os assentos e a base que 

permite que o conjunto gire com leveza mesmo quando 

com 4 crianças. o brinquedo suporta até 80 kg em cada 

assento, sem deformação. Dimensões: 1,20m de diâmetro 

e 0,70m de altura. UNID 5 

93 

JOGO DE ARGOLAS ANJO: faz parte da linha de 

brinquedos educativos e didáticos que auxiliam no 

desenvolvimento do raciocínio, a criatividade e a 

coordenação motora das crianças. Medidas do produto 

(AxLxP): 34 x 16 x 14 cm. Idade recomendada: acima de 12 

meses UNID 4 

94 

JOGO DE DAMAS: medindo 25x25cm em madeira fibro 

sintética impressa com silk screen, 24 pedras em duas 

cores. UNID 84 

95 JOGO DE PEGA VARETA DE MADEIRA de boa qualidade. JG 64 

96 JOGO DA MEMÓRIA (masculino e feminino) JG 58 

97 JOGO DA MEMÓRIA (plural). JG 58 

98 

JOGO DA MEMÓRIA (alfabetização): acondicionados em 

caixa de madeira medindo 3,5x12x22cm. Contendo 40 

peças. UNID  17 

99 

JOGO DA MEMORIA (números e quantidades): 

acondicionados em caixa de madeira medindo 

3,5x12x22cm. Contendo 40 peças. UNID  17 

100 JOGO DA MEMÓRIA (figuras e letras) UNID  24 

101 

JOGO DA MEMÓRIA (frutas e hortaliças): 

acondicionados em caixa de madeira medindo 

3,5x12x22cm. Contendo 40 peças. UNID 24 
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102 

JOGO DA VELHA: em madeira acondicionada em caixa de 

madeira medindo 26x26x4cm. Com 8 peças em madeira 

colorida. UNID 28 

103 

JOGO 8 TRIÂNGULOS: material: plástico, medidas 

triângulo maior: 8 x 8 x 5cm. Medidas triângulo menor: 3,5 

x 3,5 x 2,5cm. UNID 22 

104 

JOGO SEQUENCIA LOGICA EM MDF (MOTIVOS 

DIFERENTES) 16 peças de madeira(MDF) contendo quatro 

cenas do cotidiano. UNID 4 

105 

JOGO DE BARALHO DUPLO COM 108 CARTAS 5,7 X 8,7 

CM E ESTOJO BR - 22; confeccionado em plástico. UNID 2 

106 

KIT BABY BLOCK COM 200 PEÇAS LIG LIG: Blocos de 

montar coloridos que estimulam as habilidades 

psicomotoras, criatividade e imaginação das crianças. 

DADOS TÉCNICOS; Embalagem: Sacola Plástica. 

Quantidade de Peças: 200 Peças. Peça maior: (CxLxA) 4,8 x 

4,8 x 9,5 cm. Peça menor: (CxLxA) 4,8 x 4,8 cm. Idade 

recomendada: acima de 3 anos. Material: Plástico UNID 1 

107 

KIT BABY DIDÁTICOS: composto de 66 peças em plástico. 

pode-se montar e brincar com: caracol, barco, tucano, urso 

e correntes didáticas. UNID 20 

108 

KIT DE COZINHA ROSA: composto de 15 utensílios para 

cozinha infantil,  vêm com panelinhas, pratinhos, copos e 

talheres. UNID 10 

109 

KIT ENCAIXE E DESENCAIXE: composto de 124 peças 

plásticas para montar, conforme a criatividade. compões o 

kit: urso de encaixe, tartaruga, palhaço teimoso, palhaço 

pierrô, palhaço patimbum, palhaço trevo, palhaço 

narizinho, cachorro bassê. UNID 12 

110 

KIT DE FERRAMENTAS COMPLETO: contendo 16 

ferramentas coloridas em plástico. o kit vem com furadeira, 

morsa, alicate, chave de fenda, chave de boca, chave 

inglesa, serrote que faz barulho igual ao de verdade, 

martelo, parafusos e porcas. UNID 10 

111 

KIT DE FRUTAS E VERDURAS EM PLÁSTICO, bem 

colorido. Incentiva a interação e criatividade, utilizando do 

lúdico, garantindo diversão. Dados técnicos; faixa etária 

recomendada: a partir de 3 anos. Dimensões do produto: 

4x12x19 cm. Dimensões do produto com embalagem: 

6x14x21 cm. Peso aproximado do produto: 100g. Itens 

inclusos: 12 peças. Composição / material: plástico. Igual 

ou superior a CALESITA. UNID 2 
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112 

KIT GEOMÉTRICO DO PROFESSOR: contém 5 

instrumentos de medição geométrica, feitos em madeira, 

sendo 1 compasso para quadro, 1 esquadro de 60°, 1 

esquadro de 45°, 1 transferidor de 180°, 1 régua de 60 cm. 

OBS: o compasso para quadro contém uma ventosa em 

uma das pontas, o transferidor de 180°, o esquadro de 45°, 

o esquadro de 60° e a régua de 60 cm contêm pegador 

facilitando o trabalho do professor. UNID 10 

113 

KIT LIMPEZA COMPLETO: kit móvel composto de 5 

acessórios: suporte com rodas, acompanha rodo + 

vassoura + pá + balde. Medidas: 28x31x63cm. UNID 10 

114 

KIT PSICODIVERSÃO: composto de 6 brinquedos 

plásticos para interagir. Composição: casinha, elefante, 

trem, polvo, carrinho, dinossauro baby. UNID 12 

115 

KIT POLIBOL COM 80 PEÇAS LIG LIG: Blocos de montar 

coloridos que estimulam as habilidades psicomotoras, 

criatividade e imaginação das crianças. DADOS TÉCNICOS; 

Embalagem: Sacola Plástica. Quantidade de Peças: 80 

Peças. Medida das Peças (CxLxA): 11 x 11 x 3 cm. Idade 

recomendada: acima de 3 anos. Material: Plástico UNID 1 

116 

LITLE MUSH MUSICAL - PEÇAS PARA ENCAIXAR: é um 

cogumelo divertido que acompanha pecinhas com 

diferentes formas para encaixe. Quando terminar é só abrir 

a portinha para pegar os bloquinhos de volta e começar a 

brincadeira de novo. O cogumelo ainda toca uma melodia 

quando pressiona o botão no topo, estimulando a 

percepção de causa e efeito. Medidas: CxLxA (cm): 21 x 21 

x 22 cm. Contém: 1 cogumelo e 5 formas didáticas. Idade 

sugerida: + 12 meses. Igual ou superior a marca CALESITA.                             UNID 3 

117 

LOCOMOBOL ANJO: peças para montar e desmontar, faz 

parte da linha de brinquedos educativos que ajuda a 

trabalhar o reconhecimento das formas e cores, a 

coordenação motora e a atenção das crianças.  Medidas do 

produto (AxLxP): 33 x 35 x 14 cm. Idade recomendada: 

acima de 12 meses UNID 4 

118 

MANTA ACRILICA com dimensões de (0,50 x 1,50) 

composição: 100% poliéster. Gramatura: 140 g/m².  METRO 120 

119 

MONTANHA RUSSA: brinquedo aramado medindo 

27x21x3cm. o percurso do aramado é feito com peças de 

diferentes formas geométricas. UNID 5 
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MERCADINHO MINI MARKET: trabalha o 

desenvolvimento da criança na discriminação entre frutas e 

legumes, e na separação de produtos comestíveis e não 

comestíveis, auxilia na construção do conhecimento 

quando a criança associa cada produto com sua utilização 

e desenvolve conceitos matemáticos de peso e valor 

monetário. Contém: 1 balança, 1 cestinha de compras, 

frutinhas, legumes, telefone e máquina registradora, 

medindo aproximadamente 58 cm de altura, design super 

moderno com acessórios de mercado, balança e ainda 

acompanha uma cestinha de compras. a criança poderá 

brincar sozinha ou com os amiguinhos. Material: 

polipropileno e polietileno. Medidas do produto: (c x l x a) 

62x28x58 cm. Embalagem: caixa de papelão. Idade: a partir 

de 3 anos. UNID 5 

121 

MINI PIANO COM LUZ E SOM: piano com efeitos de luz e 

som e projeta céu estrelado. São 4 Modos de Uso:  modo 

1: Músicas Tocadas No Piano; modo 2: Notas Musicais; 

modo 3: Músicas Educacionais com Sons de Animais; 

modo 4: Canções de Ninar. As Cores Podem Variar. 

Conteúdo da embalagem 1 mini piano com efeitos de luz e 

som. Dimensões do produto 12 x 11 x 4,2cm (comp x alt x 

larg). Idade sugerida a partir de 18 meses. Dimensões da 

embalagem 16 x 15,5 x 5,5cm. Pilhas inclusas. UNID 2 

122 

MÓBILE MUSICAL BICHINHOS CARINHOSOS: este 

produto foi projetado para ser instalado em berços. Ele 

toca uma linda melodia enquanto roda. Quando a música 

termina a mãe pode dar novamente corda na caixinha para 

reiniciar o brinquedo. A criança se diverte e se acalma 

vendo os bichinhos se mexerem.  Engate seguro e firme no 

berço. Fácil de montar.   As cores podem variar. Conteúdo 

da embalagem 1 móbile musical. Idade sugerida a partir de 

2 meses. Dimensões da embalagem  36 x 28 x 6,5cm. UNID 1 

123 

MÓBILE MUSICAL COELHO AZUL: este produto foi 

projetado para ser usado em berço ou carrinho. Quando a 

mãe puxa a cordinha o coelho mexe os olhinhos e as mãos 

ao som de uma linda canção. Enquanto isso a cordinha 

volta. Muito usado para acalmar o bebê. Conteúdo da 

embalagem 1 móbile musical coelho. Dimensões do 

produto  

12 cm (altura do coelho). Idade sugerida a partir de 3 

meses. Pilhas inclusas. Igual ou superior a COLORIA. UNID 1 

mailto:prefeitura@rubim.mg.gov.br
http://www.rubim.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2017/2020 

  

  
Rua São Geraldo, 162 – Centro – Rubim | Minas Gerais – 39.950-000 | CNPJ: 18.349.944/0001-34 

[33] 3746 1152 – 3746 1151 | prefeitura@rubim.mg.gov.br | www.rubim.mg.gov.br 
 

 

124 

MÓBILE MUSICAL COELHO ROSA: este produto foi 

projetado para ser usado em berço ou carrinho. Quando a 

mãe puxa a cordinha o coelho mexe os olhinhos e as mãos 

ao som de uma linda canção. Enquanto isso a cordinha 

volta. Muito usado para acalmar o bebê.  Conteúdo da 

embalagem 1 móbile musical coelho. Dimensões do 

produto 12cm (altura do coelho). Idade sugerida a partir 

de 3 meses. Pilhas inclusas. Igual ou superior a Coloria. UNID 1 

125 

MÓBILE MUSICAL SAFÁRI: este produto foi projetado 

para ser instalado em berços. Ele toca uma linda melodia 

enquanto roda. Quando a música termina a mãe pode dar 

novamente corda na caixinha para reiniciar o brinquedo. A 

criança se diverte e se acalma vendo os bichinhos se 

mexerem. As cores podem variar. Características do 

produto faixa etária musical aviso sobre o produto 

garantia. Dimensões do produto: Largura: 6,50 cm; Altura: 

28,00 cm; Profundidade: 37,00 cm; Peso: 850,00 g. UNID 1 

126 

MOCHILA PLUGANDO IDEIAS composta por 500 peças 

em plástico com formatos para 3, 2 e 1 encaixes. 

Acompanha encaixes em "l" e em curva, acondicionado em 

sacola de PVC cristal, transparente, com bordas e alça em 

nylon. UNID 7 

127 

MONTE PLAY- SOFÁ ALPHA: Este conjunto possui 8 

peças que quando montadas conforme o sugerido formam 

um lindo sofá que pode ser usado na decoração ou como 

parte da brincadeira. Quantidade de módulos deste kit: 1 

un 3x3 - 34 x 34 cm (cada peça). 3 un 2x2 - 34 x 34 cm 

(cada peça). 1 un 3x2 - 34 x 34 cm (cada peça). 1 un 3x2x2 

- 34 x 34 cm (cada peça). 2 un 2x0x3 - 25 x 15 cm (cada 

peça). Faixa etária: a partir de 3 anos. UNID 2 

128 

MORDEDOR DESMONTÁVEL: lavável, Atóxico e Macio. 

Suavemente Perfumado. Conteúdo da embalagem 1 

mordedor desmontável. Idade sugerida a partir de 3 

meses. Dimensões da embalagem 12 x 11 x 10,5cm. Igual 

ou superior a Baby Ball. UNID 2 

129 

MORDEDOR E CHOCALHO – GALINHA PINTADINHA 

MINI: é ideal para bebês acima de 3 meses. O mordedor e 

chocalho da galinha pintadinha mini; tem um barulhinho 

suave. Gostoso de Morder. Macio e Atóxico. Conteúdo da 

embalagem 1 mordedor chocalho. Dimensões do produto 

18 cm (altura do mordedor chocalho). Igual ou superior a 

marca ELKA. UNID 2 
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MORDEDOR DONALD CLÁSSICO DA DISNEY: mordedor 

feito em puro látex pintado com tinta totalmente 

inofensiva à saúde. Mede aproximadamente 13 cm de 

altura e vem embalado em saco plástico transparente com 

solapa. Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões 

do produto 13 cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 27 x 17 cm. UNID 1 

131 

MORDEDOR DISNEY – MICKEY: mordedor feito em puro 

látex pintado com tinta totalmente inofensiva à saúde. 

Mede aproximadamente 15 cm de altura e vem embalado 

em saco plástico transparente com solapa. Conteúdo da 

embalagem 1 mordedor. Dimensões do produto 15 cm 

(altura do mordedor). Dimensões da embalagem 27 x 17 

cm. UNID 1 

132 

MORDEDOR MINNIE CLÁSSICA DA DISNEY: mordedor 

feito em puro látex pintado com tinta totalmente 

inofensiva à saúde. Mede aproximadamente 16 cm de 

altura e vem embalado em saco plástico transparente com 

solapa. Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões 

do produto 16cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 27 x 17cm. UNID 1 

133 

MORDEDOR GALINHA PINTADINHA: mordedor feito em 

puro látex pintado com tinta totalmente inofensiva à 

saúde. Mede aproximadamente 14 cm de altura e vem 

embalado em saco plástico transparente com solapa. 

Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões do 

produto 14cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 30 x 18 cm. UNID 1 

134 

MORDEDOR GOMINHOS: para prender onde quiser. Fácil 

de segurar, gostoso de morder e divertido de brincar. Com 

texturas macias. Diminui a irritação do início da dentição. 

Cheirinho suave e tecido fofinho. Conteúdo da embalagem 

1 mordedor de prender. Idade sugerida a partir de 4 

meses. Dimensões da embalagem 17 x 15 x 5 cm. UNID 1 

135 

MORDEDOR JESSIE DE TOY STORY: mordedor feito em 

puro látex pintado com tinta totalmente inofensiva à 

saúde. Mede aproximadamente 18 cm de altura e vem 

embalado em saco plástico transparente com solapa. 

Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões do 

produto 18 cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 28 x 16 cm. Igual ou superior a La Toy. UNID 1 
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MORDEDOR WOODY DE TOY STORY: mordedor feito em 

puro látex pintado com tinta totalmente inofensiva à 

saúde. Mede aproximadamente 19 cm de altura e vem 

embalado em saco plástico transparente com solapa. 

Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões do 

produto 19 cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 28 x 16 cm. Igual ou superior a LA TOY. UNID 1 

137 

MORDEDOR MÃOZINHA: O mordedor de mãozinha é 

feito de vinil e alivia as coceiras durante a dentição. É 

macio, atóxico e tem cheirinho suave de tutti-frutti, 

perfeito para entreter seu bebê. Mede aproximadamente 

10 cm de altura e vem embalado em um blister colorido. 

As cores podem variar. Conteúdo da embalagem 1 

mordedor de vinil. Dimensões do produto 10cm (altura da 

mãozinha). Idade sugerida a partir de 4 meses. Dimensões 

da embalagem 19,5 x 13cm. Garantia 3 meses. Igual ou 

superior a Pais & Filhos. UNID 2 

138 

MORDEDOR - CHOCALHO MÃOZINHA: a mãozinha é 

um mordedor chocalho que tem um barulhinho suave e 

dedinhos gostosos.  Diminui a irritação do início da 

dentição. Fácil de segurar, gostoso de morder e divertido 

de brincar! Conteúdo da embalagem 1 mordedor-

chocalho. Idade sugerida a partir de 3 meses. Dimensões 

da embalagem 23 x 15 x 6 cm. UNID 2 

139 

MORDEDOR PEZINHO: o mordedor de pezinho é feito de 

vinil e alivia as coceiras durante a dentição. É macio, 

atóxico e tem cheirinho suave de tutti-frutti. Mede 

aproximadamente 10,5cm de altura e vem embalado em 

um blister colorido. As cores podem variar. Conteúdo da 

embalagem 1 mordedor de vinil. Dimensões do produto 

10,5cm (altura do pezinho). Idade sugerida a partir de 4 

meses. Dimensões da embalagem 19,5 x 13 cm. Igual ou 

superior a Pais & Filhos. UNID 2 

140 NARIZ DE PALHAÇO diâmetro de 4,5 cm  UNID  1120 

141 

PASSA FIGURAS: caixa de madeira com tampa medindo 

250mm X 225mm X 45mm para encaixe das formas e 08 

peças coloridas. Trabalha as formas geométricas, 

espessura, tamanho, cores e associações. Conteúdo da 

embalagem caixa com tampa e 8 peças coloridas. Idade 

sugerida a partir de 18 meses. Dimensões da embalagem 

25 x 22,5 x 4,5cm. Garantia 3 meses. CERTIFICAÇÃO. CE-

BRI/ICEPEX-N 01092-08 NM 300/2004 OCP 0046. UNID  2 
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PESCA ESPORTIVA: É ótima para as crianças, trabalha o 

faz de conta, coordenação motora, cor, tempo e contos. 

Colocar os peixinhos em seu lugar, e com a ponta da vara 

alcançar o orifício para pescar. Inclui: 01 caixa em madeira 

medindo 220 mm x 306 mm x 50 mm, pintada e ilustrada. 

02 varas de pesca medindo 278 mm x 10 mm de diâmetro 

com cordão medindo 500 mm e anzol. 08 peixinhos em 

MDF medindo 87 mm x 44 mm x 23 mm em cores 

variadas. UNID  1 

143 

PLANETÁRIO ILUMINADO: confeccionado em madeira e 

plástico PVC, possui painel circular com 530mm de 

diâmetro, impresso em policromia, com sistema de 

movimentação sincronizada dos componentes, e conta 

com uma lâmpada interna provida de cabo com 

interruptor, representando o sol. Acompanha mapa do 

sistema solar medindo 1170x870mm. Medidas: 

540x540x240mm. Voltagem: 110 v. embalagem: 

acondicionado em caixa de papelão. UNID 2 

144 

PLAYGROUND MULTIPLAY: com protetor/timão/escalada 

pequena - 2 módulos (1 alto e 1 baixo),1 rampa de 

escalada com orifícios vazados e saliências para apoio dos 

pés e espaço para passagem de apenas 1 criança por vez 

na parte mais alta (segurança),1 escorregador curvo com 

um poste de sustentação, contendo rosca no poste e na 

rampa, para fixação segura.1 escorregador pequeno,1 

escalada pequena. 2 degraus no módulo pequeno, para 

acesso à rampa do escorregador e à escalada. Parte 

inferior do brinquedo com diversas entradas e saídas 

formando um pequeno labirinto. Medidas: 1,85a x 2,50l x 

4,50c. Idade recomendada: até 12 anos. Peso 101 kg. UNID 5 

145 

PEIXE MEMO ANJO: faz parte da linha de brinquedos 

educativos e didáticos que desenvolvem o raciocínio, a 

criatividade e a coordenação motora das crianças. Peixe 

Memo Anjo para montar e desmontar, ideal para estimular 

a percepção das cores e formas. Medidas do produto 

(AxLxP): 14 x 28 x 16 cm. Idade recomendada: acima de 24 

meses. UNID 4 

146 

PEIXINHO EM PLÁSTICO: características: gangorra para 1 

criança, base em forma de curva, que garante um balanço 

suave e uniforme, assento com apoio para as costas,  

peixinho com olhos coloridos de acrílico. Dimensões: 

0,90x0,30x0,97m. UNID 5 
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PIRÂMIDE ANJO: faz parte da linha de brinquedos 

educativos e didáticos que desenvolvem o raciocínio, a 

criatividade e a coordenação motora das crianças. Pirâmide 

para montar e desmontar, ideal para estimular a percepção 

das cores e formas. Medidas do produto (AxLxP): 20 x 13,5 

x 13 cm. Idade recomendada: acima de 12 meses. UNID 4 

148 

PIRÂMIDE DE ATIVIDADES: a pirâmide de atividades é 

lúdica e divertida. Esse brinquedo é muito importante no 

desenvolvimento do bebê a partir dos 06 meses, pois 

estimula o raciocínio e resolução de problemas. Ensina o 

conceito do tamanho relativo à medida que o bebê 

empilha as peças da maior para a menor. Além disso, 

desenvolve a coordenação motora fina e criatividade 

através do encaixe das peças, com suas cores vibrantes 

estimula a visão do bebê. Tem uma base que balança para 

frente e para trás conforme o bebê empurra 05 anéis 

coloridos, sendo o menor transparente com chocalho. 

Conteúdo da embalagem 6 peças. Idade sugerida a partir 

de 6 meses. Dimensões da embalagem 21 x 13,5 x 13,5cm. UNID 1 

149 

PISCINA BORDA INFLÁVEL 2300L (229X66): Material de 

Estrutura: metal PVC e poliéster resistente; Capacidade: 

2300 ML; Paredes laterais com espessura tripla de PVC e 

poliéster resistente 

Revestimento é suportado por um anel inflável 

Para uso externo somente 

Kit reparo resistente incluso 

Válvula de entrada e saída para filtro 

Montagem fácil 

DIMENSÕES: 229 x 66 cm UNID 1 

150 

PISCINA DE BOLINHA PEQUENA: com rede e 750 

bolinhas. Dimensões: 130x130x40cm. UNID  1 

151 

PISCINA DE BOLINHA GRANDE: com rede e 2000 

bolinhas. Dimensões: 200x200x40cm. UNID  1 

152 

PISCINA DE BOLINHAS ESPUMADA CIRCULAR 1,30M 

feita de espuma de alta densidade, revestida de tecido vinil 

impermeável. Bordas arredondadas. Acompanha 

colchonete para o fundo da piscina. Espessura da piscina 

de 10 cm nas laterais - 130 cm (diàmetre) x 30 cm (alt) x 12 

cm (ample) - Amb capacidade de 400 boles UNID  5 

153 

PISCINA DE BOLINHAS ESPUMADA CIRCULAR 2,00M 

feita de espuma de alta densidade, revestida de tecido vinil 

impermeável.  Bordas arredondadas. Acompanha 

colchonete para o fundo da piscina. Espessura da piscina 

de 10 cm nas laterais - 200 cm (diàmetre) x 50 cm (alt) x 20 

cm (ample) - Amb capacitat de 2400 boles UNID  2 
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POTES E CIA: auxiliar o desenvolvimento dos bebês 

durante suas primeiras descobertas. Os mordedores 

contêm texturas próprias para aliviar o desconforto 

causado pelo nascimento dos primeiros dentinhos 

massageando as gengivas e estimulando os músculos da 

mastigação. São 8 potes para incentivar a criança a 

empilhar, derrubar, brincar com água e com areia. As 

figuras de animais em alto relevo no fundo de cada pote 

proporcionam muito mais diversão. Os potes são coloridos 

e resistentes, estimulando a coordenação motora e o 

raciocínio lógico. Dimensões Da Embalagem (Comp X Larg 

X Alt): 24 cm X 17 cm X 10 cm. Componentes oito potes. 

Faixa Etária Até 3 anos. UNID  1 

155 

PRANCHA DE FORMAS GEOMÉTRICAS EM MADEIRA 

medindo 32x10x4cm. Acompanha 12 peças em MDF 

colorido, sendo: quadrado, retângulo, triângulo e círculo.  UNID  3 

156 

PUFF MARROM: puff tradicional medindo 70x70x65cm 

cor marron, enchimento com flocos de isopor. UNID 5 

157 

PUFF VERDE: puff quadrado medindo 40x40x45cm cor 

verde com 4 "pés". UNID 5 

158 

QUEBRA CABEÇA AMIGOS SUBAQUÁTICOS 24 PEÇAS 

grandes e coloridas, que auxiliam no desenvolvimento 

lógico de crianças pequenas. Medidas: 91(C) x 60(L) cm UNID 1 

159 

QUEBRA CABEÇA SAFÁRI TEM 24 PEÇAS grandes e 

coloridas, que auxiliam no desenvolvimento lógico de 

crianças pequenas. Medidas: 91(C) x 60(L) x 2 (A) cm UNID 1 

160 QUEBRA -CABEÇA 60 peças (motivos diferentes) UNID 27 

161 QUEBRA -CABEÇA 100 peças (motivos diferentes) UNID 27 

162 

RELÓGIO EDUCATIVO EM MADEIRA: combinando 

madeira com placa-fibra, tamanho 07x19x20cm. Números 

impressos coloridos, ponteiros, mostrador com cara de 

palhacinho. UNID 20 

163 

RÉGUA DE FRAÇÕES: com 67 peças. Caixa de madeira. 

Medindo 35x12x6cm UNID 10 

164 

RESTA UM EM MADEIRA COM BOLINHA DE GUDE, 

Natural (Madeira Envernizada NÃO TÓXICO) 

Especificações:  

- Madeira de Reflorestamento com Selo Verde.  

- Tinta e Verniz a base de água. NÃO TÓXICO. Conteúdo 

da Embalagem:  1 Tabuleiro Resta Um - 32 Bolinhas de 

Gude - 1 Embalagem Protetora, Altura: 4.00 cm, Largura: 

22.00 cm, Comprimento: 22.00 cm, Peso: 650 g UNID 50 
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RIVAPHONE: Auxilia a criança a distinguir formas e cores! 

Rivaphone é um telefone simpático que acompanha o 

desenvolvimento das crianças estimulando a exploração e 

experimentação e ainda desenvolve a coordenação 

motora. Vem com bloquinhos didáticos de encaixe de 

formas e cores diferentes, telefone e rodinhas. Medidas: 

CxLxA (cm): 32x24x20cm. Peso: 0,650 kg. Idade sugerida: a 

partir de 1 ano. UNID 3 

166 

SACO DE RÁFIA NOVO SEM USO, MEDIDA 60X80 P/50 kg, 

branco sem descrição, sem personalização. UNID 10 

167 

SACOLÃO ENCAIXES 200 PEÇAS ANJO: faz parte da linha 

de brinquedos educativos para montar e desmontar, que 

ajuda a desenvolver a coordenação motora, percepção das 

cores e criatividade das crianças. Medidas da embalagem 

(AxLxP): 26 x 31 x 20 cm. Idade recomendada: acima de 12 

meses. UNID 1 

168 

SENTA BEBÊ: confeccionado em espuma de alta 

densidade, revestido em tecido bagum lavável tamanho 60 

x 50 x 15 cm. UNID 5 

169 

SÓLIDOS GEOMÉTRICOS DE ACRÍLICO, jogo com 10 

peças sólidos geométricos, kit fabricado em acrílico 

contendo os poliedros convexos regulares que permitem a 

visualização dos tipos e números de faces, número de 

arestas e números de vértices. Todos os sólidos 

geométricos possuem um furo com tampão para a entrada 

de líquido, permitindo estudar analisando a capacidade e 

volume. Material pedagógico proporciona uma 

visualização tridimensional dos sólidos, tornando mais 

eficiente interessante e didática o processo de ensino e 

aprendizagem no estudo da geometria. o kit contém os 

seguintes sólidos geométricos nos tamanhos que variam 

de 11 a 17 cm: - 1 paralelepípedo, cone reto, -2 prisma de 

base hexagonal, - 3 pirâmide de base triângulo 

eqüilátero, - 4 prisma reto triangular, retangular, - 5 cubo 

ou hexaedro regular, - 6 cone reto, - 7 cilindro reto 

eqüilátero, - 8 esfera, - 9 pirâmide base hexagonal, - 10 

pirâmide de base quadrada. JOGO 5 

170 

SUPER BOLICHE: Conjunto com 10 pinos e 2 bolas. Os 

pinos são fabricados em plástico resistente e podem ser 

numerados com os adesivos que acompanham o 

brinquedo. DADOS TÉCNICOS; Dimensões do Produto 

(CxLxA): Pino: 7 x 7 x 19 cm / Bola: 10 cm. Peso aproximado 

do Produto: 900 gr. Dimensões da Embalagem (CxLxA): 14 

x 35 x 21 cm. Idade recomendada: acima de 3 anos. 

Certificado pelo Inmetro: Sim. Igual ou superior a RIBER CONJ 3  
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BRINK. 

171 

SR PALHAÇO ANJO: faz parte da linha de brinquedos 

educativos e didáticos que desenvolvem o raciocínio, a 

criatividade e a coordenação motora das crianças. Sr 

Palhaço Anjo para montar e desmontar, ideal para 

estimular a percepção das cores e formas. Medidas do 

produto (AxLxP): 16 x 30 x 13,5 cm. Idade recomendada: 

acima de 24 meses. UMID 4 

172 

TABELA DE BASQUETE REGULÁVEL (com bola): tabela 

de basquete regulável: produto com todos os itens 

produzidos através do processo de rotomoldagem (peças 

grossas, ocas e de grande resistência); hastes verticais 

(principal e regulável) reta, peça composta por 6 itens : 

base de sustentação sem rodinhas, haste vertical principal 

(azul), haste vertical regulável (amarela), aro da tabela com 

rede, tabela e bola de basquete em vinil (não oficial); altura 

regulável (3 alturas);regulagem feita através de um pino 

plástico passante com rosca nas 2 extremidades e 2 porcas 

plásticas. base de sustentação para ser preenchida com 

água ou areia, totalmente desmontável, acompanha bola. 

Altura máxima: 2,25m. Altura mínima: 1,64m. UNID 8 

173 

TAPETE ALFABÉTICO: composto de 30 quadros de 

encaixe em EVA. Dimensões de cada peça: 25x25cm. 

Lavável; atóxico; antiderrapante. UNID  12 

174 

TAPETE AMARELINHA: conjunto de peças em borracha 

(EVA). Composto por 10 placas medindo 34x34cm com 

encaixes perfeitos, acompanha 4 "pedras" em EVA. UNID 14 

175 

TAPETE ATIVIDADES BABY SAFÁRI: esse tapete de 

atividades estimula a coordenação motora e os sentidos 

do bebê. Possui brinquedinhos e espelho pendurados no 

arco para entreter o bebê.  O tapete mede 94 x 60 x 45 cm. 

Conteúdo da embalagem 1 tapete de atividades. 

Dimensões do produto 94 x 60 x 45 cm. Idade sugerida a 

partir de 3 meses. UNID 1 

176 

TAPETE LATERALIDADE LIG LIG: para atividade que 

trabalha a coordenação motora ampla, concentração e 

equilíbrio. Medidas: Comprimento: 3,05 cm. Diâmetro: 0,50 

m. Peso Líquido: 500g. Idade sugerida: a partir de 3 anos. UNID 1 

177 

TARTARUGA TORTUGA ANJO: faz parte da linha de 

brinquedos educativos e didáticos que desenvolvem o 

raciocínio, a criatividade e a coordenação motora das 

crianças. Tartaruga para montar e desmontar, ideal para 

estimular a percepção das cores e formas. Medidas do 

produto (AxLxP): 16 x 25 x 19 cm. Idade recomendada: 

acima de 24 meses. UNID 4 
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178 

TELEFONE SONORO: o telefone é super divertido. Aperte 

o botão e ouça o telefone tocar. As crianças se divertem no 

mundo do faz de conta. Com o telefone sonoro, elas são 

incentivadas a conversar, enquanto desenvolvem a 

linguagem e tem os primeiros contatos com os números. 

Conteúdo da embalagem 1 telefone sonoro. Idade 

sugerida a partir de 3 anos. Dimensões da embalagem 18,5 

x 17 x 12cm. Peso: 300,00 g. Pilhas inclusas. Igual ou 

superior a ELKA. UNID 3 

179 

TEATRO DE FANTOCHES: palco confeccionado em fibro-

madeira, reforçado por molduras de madeira, laterais 

dobráveis que servem de apoio para mantê-lo em pé, 

cortinas de tecido abrem e fecham tendo abertura de 

40x50cm. Dimensão frontal: 55 cm de base x 80 cm de 

altura, laterais medindo 18 cm de base x 80 cm de altura. UNID 7 

180 

TRICICLO EM PLÁSTICO: triciclo super resistente, 

fabricados em plástico injetado, vêm com adesivos para a 

criançada decorar seu triciclo como quiser. Medida: 57 cm 

de comprimento. Idade: 2 anos. Modelos diversificados. UNID 5 

181 

TUBO MANIA: kit composto de 50 peças em plástico em 

forma de conectores acondicionados em mochila medindo 

35x15x15cm. UNID 5 

182 

TUCANO DIDÁTICO: Quando montado o Tucano Didático 

balança, e pode ser desmontado em até 4 partes, para que 

assim as peças possam ser retiradas. Sua cabeça pode girar 

de um lado para outro. Acompanha várias formas 

diferentes e coloridas para encaixar nos devidos espaços. 

Estimula a coordenação motora e a percepção de cores. 

Material: Polipropileno e Polietileno.  Contém 10 peças 

coloridas. Medidas do produto: 17x28x17 cm. Embalagem: 

plástica com solapa. Idade: a partir de 1 ano. Igual ou 

superior a MERCO TOYS. UNID 2 

183 

TÚNEL LÚDICO: em estrutura curva semi-circular, sem 

formato definido de bichinho ou qualquer outro objeto. 7 

suportes de apoio de cada lado. 4 segmentos curvos com 

furos para visualização interna e com possibilidades de 

expansão. 5 conectores. 2 estruturas curvas iguais que 

funcionam como entrada e saída, com um adorno no 

formato estilizado de uma criança de braços abertos. 

Dimensões 2,06x1,10x1,10m. UNID  5 

184 

VASOS PLÁSTICOS na cor preta . alt: 5 diâ. sup: 5,8 diâ inf: 

4,2cm - 90 mls UNID  130 

185 

VARAL DE LETRAS EM EVA - conjunto com 26 placas 

contendo as 4 formas de grafia destacáveis, medindo 

21x21cm. Acompanham ilhós para prender as placas em UNID 20 
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forma de varal. 

186 

VERNIZ VITRAL, tinta indicada para superfícies lisas como 

vidro, porcelana, faiança, azulejos, metal, podendo também 

ser usada em gesso, madeira ou cerâmica. Características: 

tinta totalmente liquida a base de solvente ou thinner, 

miscíveis entre si. conteúdo: 37 ml. UNID 30 

187 

XADREZ COM ESTOJO: tabuleiro de xadrez em forma de 

estojo com fecho medindo 26x26cm. Acompanha 32 peças 

medindo até 5 cm de altura (rei). UNID 5 

188 

XADREZ PROFISSIONAL: 1 tabuleiro de xadrez em napa 

medindo 45x45cm com 32 peças profissionais para jogar 

(rei medindo 10cm de altura). Embalagem: mochila para 

crianças acima de 05 anos. UNID 51 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

4.1.  A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, 

do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

 

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

 

5.1. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de fornecimento, encaminhada através de correio 

eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor. 

 

5.2 A contratada deverá substituir todos os materiais que não tiverem em 

conformidade com as especificações fornecidas, sem ônus para o Município de 

Rubim. 

 

5.3 Os materiais deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 

notificação feita pela Secretaria solicitante. 

 

5.4.   As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 

conta da Contratada.  

 

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO  

6.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue no Setor de 

Almoxarifado do Município de Rubim, situado na Rua Dielson Ribeiro, nº 176 - 
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Centro, Rubim/MG no horário de 7 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, salvo 

quando ficar estipulado outro horário de entrega do objeto. 

6.2. O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão 

responsável pela aceitação do objeto a ser licitado.  

 

6.3.  Por ocasião da entrega, deverá ser colhida data, hora, nome, cargo, matrícula e 

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo 

recebimento.  

 

6.4. Entregue o objeto licitado, esta Administração deverá recebê-lo:  

a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, por servidor ou comissão 

responsável, desde que:  

a.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;  

a.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 

acondicionamento.  

 

b) Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, 

por servidor ou comissão responsável, desde que:  

 

b.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;  

b.2) o objeto esteja adequado para utilização.  

 

6.5. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 

após o recebimento definitivo.  

 

6.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:  

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua  

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis;  

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

 

6.7. Nas hipóteses previstas no item anterior, a Contratada terá o prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 

determinação exarada pela Administração.  

 

6.8. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo 

de entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso, não acarretando ônus 

para o Município de Rubim.  
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7. DO PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será realizado, através de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) 

dia após o recebimento dos materiais, salvo por atraso de liberação de recursos 

financeiros, desde que a Contratada:  

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;  

b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);  

c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

7.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações a serem fixadas 

no procedimento licitatório.  

7.3.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira.  

 

8. PERÍODO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA 

 

8.1. A vigência do registro inicia-se na data da assinatura da Ata de Registro de 

Preços e os preços registrados vigerão por 12 (doze) meses. 

  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
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9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados em Ata.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Não mantiver a proposta. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
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prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) 

dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

13.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

13.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

13.3. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas e os profissionais que: 

13.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de 

Fornecedores. 

Rubim/MG, 30 de Abril de 2019. 

 

 

Hermes Jorge de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Sistema de Registro de Preços 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 (Processo Administrativo n°. 028/2019) 

 

O Município de Rubim, com sede na Rua São Geraldo, nº. 162, Centro, Rubim/MG, 

inscrito (a) no CNPJ sob o nº. 18.349.944/0001-34, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Sr. Alencar Souto de Oliveira, inscrito no CPF nº 449.163.886-15, 

portador da Carteira de Identidade nº MG – 2.116.016, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. Inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão presencial, para 

REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de Materiais 

Pedagógicos e Brinquedos Educativos para atender as diversas Secretarias 

Municipais, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

013/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Item Especificação Unid. Quant Valor Unit Valor total 

01 
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3. VALIDADE DA ATA  

 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do dia da 

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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4.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou. 

4.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.8.1, 4.8.2 e 4.8.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

4.8.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.8.6.1. Por razão de interesse público; ou 

4.8.6.2. A pedido do fornecedor.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE MINUTA DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 (Processo Administrativo n°. 028/2019) 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Telefone:  

E-mail:  

Dados Bancários:  

 

Apresentamos proposta para o fornecimento do objeto em referência; declaramos 

estar de acordo com os termos do Pregão Presencial nº. 013/2019. 

 

Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente Licitação, indica para a 

assinatura do Contrato o seu representante legal, Sr (a). (nome completo), portador 

do CPF nº (nº do CPF). 

 

1 – Propõe-se, para fornecimento do objeto ora ofertado, os valores constantes do 

relatório de Quantitativo e Especificação, em anexo. 

 

2 – O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias a contar desta 

data. 

 

Local e data 

 

_____________________________ 

(Representante Legal) 

 

 

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO III – MODELO DE TERMO DE MINUTA DE PROPOSTA 

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 Processo Administrativo n°. 028/2019 

 

Item Descrição/Especificação Marca Unid. Quant. 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 

1 

ACTIVITY HOUSE: Vem com bloquinhos coloridos que 

ensinam a distinguir cores, formas e tamanhos. A portinha 

abre e fecha com chave para que a criança possa pegar os 

bloquinhos de volta. A brincadeira fica mais divertida com 

a bolinha que entra pela chaminé e cai por um tobogã em 

volta da casa. O brinquedo ainda vem com um martelinho 

que impulsiona a bolinha e afina a coordenação motora 

do bebê. Medidas: CxLxA (cm): 33,5x24x34,5cm. 

Peso: 0,720 kg. Idade sugerida: a partir de 18 meses.  UNID 2   

2 

ALFABETO MÓVEL EM EVA - letras móveis em borracha 

EVA, medindo 10 cm de altura, conjunto de 36 letras 

inclusive k, y, w, sendo todas as vogais em duplicidade.  UNID 34   

3 

ALFABETO MÓVEL EM EVA - conjunto com 72 letras em 

EVA. Medindo 5 cmx4,5cm, acondicionadas em mochila 

para guardar as peças.  UNID 33   

4 

ALINHAVOS - NÚMEROS E VOGAIS - conjunto de 15 

placas serigrafadas em MDF, sendo números de 0 a 9 e as 

5 vogais do alfabeto, cada peça mede 10x15cm. 

Acompanha 15 cadarços para alinhavar,  jogo 

acondicionado em caixa de madeira medindo 26x22x4cm.  CONJ 32   

5 

AVENTAL + TOUCA INFANTIL POÁ VERMELHO: Avental 

fabricado em tecido oxford 100% poliéster vermelho com 

bolso, alças e bordas azul com bolinhas vermelhas. 

Acompanha touquinha azul com bolinhas vermelhas. 

DADOS TÉCNICOS Composição: 100% Poliéster. 

Tecido: Oxford. Tamanho: Único  UNID 2   

6 

BABY BALL – BOLA DIDÁTICA: Colorida bola didática 

com 5 formas para encaixar. Fácil para montar e 

desmontar. Incentiva a percepção, o raciocínio lógico, a 

coordenação motora e auxilia a distinguir formas e cores. 

Faixa Etária: +12 meses. Dimensões do brinquedo (C x L x 

A): 15x15x15. Embalagem contém 1 bola didática e 5 

peças com formas geométricas.  UNID 3   
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7 

BALDE DIDÁTICO: O baldinho vem com cinco bloquinhos 

didáticos de encaixar de cores e formas diferentes. Auxilia 

a distinguir formas e cores e estimula a coordenação 

motora. Depois de encaixar, é só abrir a tampa para pegar 

os bloquinhos. Medidas: CxLxA (cm): 15x18x13cm. Peso: 

0,154 kg. Idade sugerida: a partir de 1 ano.  UNID 4   

8 

BALEIA DIDÁTICA: em plástico, com cores vivas, 

acompanha formas geométricas para encaixe. Estimula de 

forma lúdica a socialização e imaginação, auxiliando a 

coordenação, conhecimento das cores e formas 

geométricas. Dados Técnicos; faixa etária recomendada: a 

partir de 1 ano. Dimensões do produto: 12x19x30 cm. 

Dimensões do produto com embalagem: 14x21x32 cm. 

Peso aproximado do produto: 300g. Itens inclusos 1 baleia 

didática. Composição / material: plástico. Embalagem: 

plástico. Igual ou superior a MERCO TOYS.  UNID 2   

9 

BANCO LÁPIS: composição: estrutura de ferro fundido e 

as réguas de madeira de lei coloridas com pontas em 

forma de lápis. Tamanho do banco: 150x76x56cm.  UNID 21   

10 

BANDINHA RÍTMICA: com 20 instrumentos musicais 

mini reais infantis.  CONJ 12   

11 

BARALHO COM 54 CARTAS para jogar confeccionado 

em naipe grande e plastificado. Igual ou superior ao 

COPAG.  UNID 20   

12 

BASQUETE TOT SPORTS: um brinquedo que desenvolve 

a habilidade e coordenação motora e social das crianças. 

Possui uma base de apoio que deve ser preenchida com 

areia (não inclusa) para dar maior estabilidade, inclui uma 

bola (cor pode variar) e a tabela não é ajustável.  Medidas: 

AxLxC(cm): 153cm x 56cm x 61cm. Peso do Produto: 3,6 

Kg. Idade sugerida: a partir de 18 meses a 3 anos. Igual ou 

superior a LITTLE TIKES.  UNID 1   

13 

BATE PINOS (4 PINOS – 1 MARTELO):  Descrição do 

Produto; Uso: Este material foi idealizado para desenvolver 

movimentos de preensão (coordenação motora fina) e 

martelar, auxiliar a percepção e controle da força 

muscular. Desenvolve: Coordenação motora, percepção e 

controle da força muscular. Idade: A partir de 2 anos. 

Composição: Aparelho de cravar pinos medindo 

10x20x25cm, com frenagem em borracha, acompanhado 

de 4 pinos e um martelo de madeira. Para reiniciar a 

atividade basta girá-lo em 180°.  UNID 4   

14 

BAÚ CRIATIVO: contém 1000 peças tipo lego. Dimensões 

do baú de plástico: 52x35x38cm  UNID 10   
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15 

BLOCOS DE CONSTRUÇÃO GIGANTE: contendo 61 

peças grandes em madeira colorida acondicionada em 

caixa de madeira, medindo 37x28x9cm.  CX 42   

16 

BLOCOS FOFOS 15 PEÇAS: kit com blocos de montar 

macios, fofinhos para crianças pequenas. A brincadeira é 

encaixar, empilhar e montar. Pode pisar sentar em cima 

que não machuca. Material atóxico. CONTEÚDO: 01 Fofo 

Blocos Galinha Pintadinha 15 Peças.  Recomendado para 

maiores de 1 ano. Igual ou superior a ELKA.  UNID 2   

17 BLOCO QUEBRA-CABEÇAS (motivos diferentes)  UNID 59   

18 

BOLA CHOCALHO MACIA: bola com sons de chocalho. 

Incentiva a movimentação do bebê. Auxilia o 

desenvolvimento cognitivo da criança, propondo 

diferentes ações que estimulam a percepção visual, 

auditiva e lógica de forma divertida e lúdica. As cores 

podem variar. Conteúdo da embalagem 1 bola chocalho. 

Dimensões do produto 10cm (diâmetro da bola). Idade 

sugerida a partir do nascimento. Dimensões da 

embalagem 12 x 11,5 x 11,5cm. Garantia 3 meses.  UNID 1   

19 

BOLA MALUQUINHA COLORIDA: Divertida bola, macia e 

leve. Atóxica. Com Chocalho. Estimula - Reações motoras 

– Equilíbrio - Percepção auditiva - Interação  - Distinção 

de cores. Faixa Etária: + 7 meses. Igual ou superior a 

MERCOTOYS.  UNID 3   

20 

BOLICE: grande em plástico colorido com 6 pinos e 2 

bolas com altura dos pinos: 27cm.  UNID 27   

21 BOMBA para encher balão. Com compressor elétrico.  UNID 8   

22 

BRINCANDO DE ENGENHEIRO: composto de 700 peças 

em madeira serigrafadas e pintadas. Acondicionado em 

sacolão medindo 45 x25x20cm.  UNID 12   

23 

BUBA BALL: possui várias argolas super coloridas e 

macias. É leve e fácil para o bebê segurar. É maleável. 

Conteúdo da embalagem 1 buba ball colorida. Dimensões 

do produto 14 x 14 x 14 cm. Idade sugerida a partir de 6 

meses.  UNID 1   
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24 

CARRINHO ANDADOR MEGA CAR COM 

EMPURRADOR HOMEPLAY: O Carrinho Andador Mega 

Car é um brinquedo super interativo e divertido. O 

andador possui design moderno, com porta objetos 

debaixo do assento, empurrador, apoio para os pés e 

buzina. Com proteção e haste de fácil remoção, para 

acompanhar o crescimento do seu bebê. Medidas: 90 cm 

(A) x 43 cm (L) x 82 cm (C). Peso: 3,066 Kg. Idade Sugerida: 

acima de 3 anos  UNID 1   

25 

CARRINHO DE PASSEIO INFANTIL BABY CAR 

COMPACT PINK HOMEPLAY: O carrinho de passeio 

infantil Baby Car é prático, seguro e confortável. Possui 

capota retrátil, porta objetos, cinto de segurança e 

empurrador com trava. Muito prático, o Baby Car pode ser 

desmontado e levado para onde você quiser no porta-

malas do carro.  Medidas: 98 cm (A) x 44 cm (L) x 89 cm 

(C). Peso do produto: 5.90 Kg. Peso suportado: 10 Kg. 

Idade recomendada: até 2 anos.  UNID 1   

26 

CARRINHO DE PASSEIO INFANTIL BABY CAR 

COMPACT VERMELHO HOMEPLAY: O carrinho de 

passeio infantil Baby Car é prático, seguro e confortável. 

Possui capota retrátil, porta objetos, cinto de segurança e 

empurrador com trava. Muito prático, o Baby Car pode ser 

desmontado e levado para onde você quiser no porta-

malas do carro. Medidas: 98 cm (A) x 44 cm (L) x 89 cm (C). 

Peso do produto: 5.90 Kg. Peso suportado: 10 Kg. Idade 

recomendada: até 2 anos.  UNID 1   

27 

CAIXA TÁTIL: em madeira 10 peças, contendo duas 

aberturas protegidas com material emborrachado mais 5 

pares de peças(discos) cobertos com materiais de 

diferentes texturas. Material: madeira MD, faixa etária: a 

partir de 3 anos.  Tamanho médio 24x24x12 cm   UNID 12   

28 

CAIXA DE TREVOS 120 PEÇAS ANJO: A Caixa de Trevos 

80 Peças Anjo faz parte da linha de brinquedos educativos 

para montar e desmontar, que ajuda a desenvolver a 

coordenação motora, percepção das cores e criatividade 

das crianças. DADOS TÉCNICOS: Medidas da embalagem 

(AxLxP): 19 x 58,5 x 38,5 cm. Idade recomendada: acima de 

12 meses.  UNID 2   
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29 

CAIXA DE FERRAMENTAS: caixa vem com 1 alicate, 1 

chave de fenda, 1 chave de boca, 1 chave inglesa, 1 

serrote que faz barulho igual ao de verdade, 1 martelo, 3 

formas planas, 4 parafusos e 4 porcas. DADOS TÉCNICOS; 

Medidas (CxLxA): 27,5 x 18 x 21,5 cm. Peso: 0,634 kg. 

Idade recomendada: + 3 anos. Igual ou superior a 

CALESITA.  UNID 3   

30 

CAMA ELÁSTICA: com estrutura metálica galvanizada e 

rede de proteção medindo de 3,10m e 4,00m de diâmetro.  UNID 6   

31 

CAMINHÃO CAÇAMBA MERCOTRUCK: A caçamba 

levanta e carrega o que você quiser. Chassis 

completamente articulado. Dimensões do brinquedo (C x 

L x A): 12,5x11, 5x24, 5. Faixa etária: +12 meses. Igual ou 

superior a MERCOTOYS.  UNID 4   

32 

CARRINHO DE BONECAS: dobrável medindo 72 cm de 

altura  UNID 10   

33 

CARRINHO DE MERCADO: carrinho de supermercado 

medindo 24x30x61cm. Cores diversas.  UNID 12   

34 

CARROS SOFT CARS - Produzido em vinil e não contém 

ftalato. O carrinho mede aproximadamente 11 cm de 

comprimento. Modelos sortidos. Conteúdo da embalagem 

1 carrinho de vinil. Idade sugerida a partir de 3 meses. 

Garantia 3 meses.  UNID 2   

35 CARROSSEL (170 cm de diâmetro).  UNID 10   

36 

CARTOES DE EMOÇÕES: São 10 cartões 9 cartões 

possuem 9 humores diferentes. DIMENSÕES: 10 cm X 16 

cm, PESO: 0,150G, cores: estampas diversas cores, 

material: PLASTICO COM IMPRESSÃO DIGITAL.  UNID 2   

37 

CASINHA CALENDÁRIO: em MDF medindo 45x30x6cm. 

Composto de 58 peças apresenta com mobilidade o dia, 

mês e ano, bem como as estações do ano e relógio.  UNID 12   

mailto:prefeitura@rubim.mg.gov.br
http://www.rubim.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2017/2020 

  

  
Rua São Geraldo, 162 – Centro – Rubim | Minas Gerais – 39.950-000 | CNPJ: 18.349.944/0001-34 

[33] 3746 1152 – 3746 1151 | prefeitura@rubim.mg.gov.br | www.rubim.mg.gov.br 
 

 

38 

CASINHA CHALÉ ROYALE GOLD C/ CERQUINHA: 

paredes com formato de toras redondas de madeira. 2 

paredes pequenas com janelas sem fechamento, vazado 

na parte superior, túnel de passagem na parte inferior e 

tabela de basquete instalada. 2 paredes grandes com 

janelas sem fechamento, porta vai-vem em uma delas, 

escorregador em outra e 1 floreira. Telhado em formato 

de 2 águas tendo chaminé de um lado e clarabóia do 

outro, parte interna com pia, fogão, escorredor de pratos, 

banquinho fixo na parede, mesinha retrátil (que pode ser 

montada também pelo lado de fora da casinha), telefone e 

campainha que toca de verdade ao puxar a cordinha. 

Cerquinha composta por 4 peças e 1 tranca, acoplada à 

casinha por meio de 2 batentes parafusados na lateral. 

Dimensões do produto: sem mesa externa e escorregador: 

1,60 x 1,30 x 1,65 m. com mesa externa aberta e com 

escorregador: 1,60 x 2,72 x 1,65 m  UNID 3   

39 

CAVALINHO ANJO: lembra um cavalinho de pau, mas é 

fabricado todo em plástico, inclusive as rodinhas. Possui 

adesivos nos olhinhos do cavalo. Medidas do produto 

(AxLxP): 51 x 15,5 x 6 cm, Idade recomendada: acima de 3 

anos. Igual ou superior à marca BRINQUEDOS ANJO.  UNID 6   

40 

CAVALO MARINHO EM PLÁSTICO: características: 

gangorra para 1 criança com formato de cavalo marinho, 

com olhos de acrílico base em forma de curva, que 

garante um balanço suave e uniforme assento com apoio 

para as costas. Dimensões: 69cmx30cmx93cm.   UNID 5   

41 CENTOPÉIA EM BAGUNZITO (4,00m)  UNID 5   

42 

CENTOPÉIA COM 4 MÓDULOS: em plástico, composta 

por quatro módulos componíveis, resistente e colorida; 

desmontável,  com 17 peças gigantes. Nas medidas 

217x100x108cm.  UNID 7   

43 

CESTA DE FRUTAS FRUTTI: cesta com 10 Frutinhas de 

Plástico: 1 Abacaxi, 1 Banana, 1 Goiaba, 1 Laranja, 1 Limão, 

1 Maçã Verde, 1 Maçã Vermelha, 1 Manga, 1 Pêra e 1 Uva. 

As cores da cesta podem variar. Conteúdo da embalagem 

cesta com 10 frutas. Idade sugerida a partir de 4 anos. 

Dimensões da embalagem 28 x 17 x 13cm. Garantia 3 

meses. Atenção não recomendado p/ menores de 3 anos. 

Igual ou superior a Braskit.  UNID 1   
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CESTINHA DE FRUTAS E LEGUMES: esta cestinha de 

legumes vai ajudar a criança a brincar de feira ou 

supermercado, com legumes e frutas coloridos em uma 

cestinha laranja, super prática de guardar e com um lindo 

design. São frutas e legumes de tamanhos e cores 

variados, que medem entre 7 e 12cm. Contém: 1 cestinha 

e 12 frutas e legumes. Composição: Polietileno de baixa 

sopro e polietileno alta injeção. Validade: Indeterminado. 

Dimensões aproximadas da cestinha: 12 x 18 x 10 cm. 

Indicado para crianças maiores de 3 anos.  UNID 1   

45 

CHOCALHO BOLA: este chocalho faz barulho conforme o 

bebê brinca. Estimula a capacidade auditiva, a percepção 

visual e desenvolve a sensibilidade tátil. Dimensões do 

produto: Largura: 8,00 cm; Altura: 19,50 cm; Profundidade: 

14,00 cm; Peso: 150,00 g. Igual ou superior a Coloria.  UNID 2   

46 

COELHOS DIDÁTICOS: Produzidos com matéria-prima 

atóxica. São macios, leves e com formas facilmente 

manejáveis pela criança. Contém 18 peças. Peso (kg): 

0.2440. Dimensões do brinquedo (c x l x a): 9x9x3. Faixa 

etária: +9 meses. Tipo de embalagem: saco.  UNID 2   

47 

CONES (50 cm): Cone de plástico medindo 50 cm de 

altura. Listra na cor amarela.  UNID 5   

48 

CONES (75 cm): Cone medindo 75 cm de altura. Listra na 

cor amarela.  UNID 5   

49 

CONJUNTO DE ALMOFADAS: pode ser utilizado de 

diversas formas, desde o berçário até crianças de 12 de 

idade para atividades lúdicas e de educação física. contém 

5 peças.   CONJ 2   

50 

CORRENTE DIDÁTICOS: Produtos educacionais para a 

primeira infância. Produzidos com matéria-prima atóxica. 

São macios, leves e com formas facilmente manejáveis 

pela criança. Contém 20 peças. Peso (kg): 0.2480. 

Dimensões do brinquedo (C x L x A): 6x9x2. Faixa etária: 

+12 meses. Tipo de embalagem: Saco.  UNID 2   

51 

COZINHA RIVA CHEF: cozinha móvel completamente 

equipada com acessórios, medidas: 67x30x88cm.  UNID 7   

52 

COZINHA RIVA CHEF COMPLETA ROSA: Composta por 

pia, fogão, forninho microondas, panelinhas, pratos, copos 

e talheres e ainda tem rodinhas nos pés. DADOS 

TÉCNICOS; Medidas: CxLxA (cm): 67 x 30 x 94 cm. Peso: 2,4 

kg. Idade sugerida: acima de 3 anos. Acessórios: 2 

panelinhas, 2 pratos, 2 copos, 2 facas, 2 garfos, 2 colheres, 

1 concha, 1 espátula. Igual ou superior a CALESITA.  UNID 1   

mailto:prefeitura@rubim.mg.gov.br
http://www.rubim.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2017/2020 

  

  
Rua São Geraldo, 162 – Centro – Rubim | Minas Gerais – 39.950-000 | CNPJ: 18.349.944/0001-34 

[33] 3746 1152 – 3746 1151 | prefeitura@rubim.mg.gov.br | www.rubim.mg.gov.br 
 

 

53 

CUBOS DE ENCAIXE: Os Cubos de Encaixe constituem um 

brinquedo educativo que vai proporcionar o 

desenvolvimento dos vários sentidos da criança, tais 

como: coordenação motora bi manual (encaixar), 

raciocínio lógico, percepção visual e tátil. Ele é produzido 

madeira de reflorestamento, possui cores vivas, 

acabamento lixado e tinta atóxica. Conteúdo da 

Embalagem: 5 cubos coloridos, sendo que o maior tem 

aproximadamente 13,50 cm de altura x 13,50 cm de 

largura e o cubo menor mede 3,50 cm altura x 3,50 cm 

largura. Idade Recomendada: a partir de 3 anos. 

Certificado pelo INMETRO.  UNID 1   

54 

CUBOS EDUCATIVOS COM SOM: Conjunto de cubos 

fabricados em espuma e com guizo interno. São 10 peças 

coloridas e macias com 6 atividades educativas. Permite 

trabalhar o conhecimento de frutas, números, associação 

de letras e objetos, animais, antônimos, além de um 

divertido quebra-cabeça. Estimula a concentração, 

atenção e percepção auditiva. 

DADOS TÉCNICOS: Medidas do produto: 8 x 8 x 8 cm 

(cubo). Quantidade de peças: 10 Medidas da embalagem: 

24,5 x 17 x 17 cm. Idade recomendada: acima de 3 meses 

até 3 anos. Igual ou superior a Marca: CIABRINK.  UNID 2   

55 

DEDOCHES DE HISTÓRIAS INFANTÍS: personagens para 

as histórias do pinóquio, os três porquinhos e 

chapeuzinho vermelho. Acompanha 3 (três) livros e 

mochila plástica. Altura das personagens: 10 cm.  CONJ 7   

56 

DOGUINHO ANJO: com peças para montar e desmontar 

faz parte da linha de brinquedos educativos que ajuda a 

trabalhar o reconhecimento das formas e cores, a 

coordenação motora e a atenção das crianças. Medidas da 

embalagem (AxLxP): 52 x 24 x 15 cm. Idade recomendada: 

acima de 12 meses.  UNID 4   

57 DOMINO EDUCATIVO (tamanho).   UNID 55   

58 DOMINO EDUCATIVO (adição).  UNID 55   

59 DOMINO EDUCATIVO (subtração).  UNID 55   

60 DOMINO EDUCATIVO (formas geométricas).  UNID 55   

61 DOMINO EDUCATIVO (quantidade).  UNID 55   

62 

DOMINÓ TRADICIONAL: 28 peças de madeira 

artísticamente serigrafado com desenhos de diversos 

motivos. Acondicionados em caixa de madeira medindo 

16x13x5cm. Idade recomendada: 5 anos.  UNID 42   
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DONKA TREM COM SOM: Muito colorido, este trenzinho 

irá despertar a curiosidade da criança, ajudando na 

coordenação motora com os blocos e divertindo com o 

movimento dos olhos e das mãozinhas. Medidas: CxLxA 

(cm): 25x17,5x19,5cm. Peso: 0,340 kg. Idade sugerida: a 

partir de 18 meses. Igual ou superior a CALESITA.  UNID 2   

64 

DUKE TREM DOS PATINHOS ANJO:  faz parte da linha 

de brinquedos educativos e didáticos que desenvolvem o 

raciocínio, a criatividade e a coordenação motora das 

crianças. Duke Trem dos Patinhos Anjo para montar e 

desmontar, ideal para estimular a percepção das cores e 

formas. Medidas do produto (AxLxP): 23 x 49 x 13 cm. 

Idade recomendada: acima de 24 meses.  UNID 4   

65 

ENCORDOAMENTO PARA VIOLÃO NYLON cobertura: 

prata cordas: 028.032.040.029.035.043. Jogo contendo 6 

cordas  JOGO 22   

66 

ESCORREGADOR: composição: escorregador de plástico 

resistente e colorido; desmontável; medindo 208x130cm. 

Características: composto por 4 itens : 1 rampa reta sem 

ondulações, 1 escada de 4 degraus mais o topo da rampa 

(total de 5), 2 barras laterais de segurança, fixação da 

rampa à escada através das 2 barras laterais, fixadas por 4 

parafusos (2 em cada lateral), sem necessidade de 

nenhum outro parafuso ou sistema de fixação. Produto 

com encaixe na base da rampa para ser acoplado ao 

tanque de areia/água; trava de segurança no topo da 

rampa; corrimão incorporado à própria escada, sem 

saliências e com laterais redondas no topo da escada; 

topo da escada com 2 laterais altas o suficiente para dar 

segurança a crianças menores. base da escada sem 

necessidade de base adicional para apoio; totalmente 

desmontável.  UNID 7   
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ESCORREGADOR PEQUENO: características: composto 

por 3 itens : 1 rampa, 1 escada, 1 tirante central,  

acoplamento da rampa à escada totalmente por encaixe, 

com 1 tirante central fixando a escada à rampa escada 

com 4 degraus, sendo que o último degrau (mais alto) fica 

livre para apoio dos pés e nivelado com o início da rampa, 

a rampa é encaixada em 2 orifícios existentes na parte 

superior da escada e apoiada sobre 2 saliências existentes 

na lateral da escada. 2 orifícios para encaixe da rampa à 

escada, o corrimão fica alinhado às laterais da rampa, a 

parte superior do corrimão fica apoiado sobre a parte 

superior da rampa (sem exercer esforço), funcionando 

como um complemento da rampa, dando mais altura e 

conseqüentemente mais segurança,  corrimão 

incorporado à própria escada, sem saliências, topo da 

escada com 2 laterais altas o suficiente para dar segurança 

a crianças menores. Totalmente desmontável. Medidas: 

0,94x0,54x1,47m.  UNID 5   

68 

ESTANTE SUPORTE DE PARTITURA PASTAS, pintura 

eletrostática preta, 02 regulagens de altura, altura máxima: 

1,10m,espessura máxima do tubo: 19cm, espessura 

mínima do tubo: 13cm,regulagem de inclinação  UNID 5   

69 

FANTOCHES DE ANIMAIS MARINHOS E AQUÁTICOS: 

conjunto composto por 6 personagens. em tecido 

medindo 25cm cada, kit composto de: pinguim, foca, 

tubarão, golfinho, baleia e peixe palhaço. Acondicionado 

em mochila plástica para guardar os fantoches.  CONJ 7   

70 

FANTASIA DE SAPO: Fantasia modelo sapo. Conjunto 

composto de macacão + touca, costurado em acoplado, 

espuma e tecido de helanca ou pluminha. Tamanho: único 

a condicionado em mochila para guardar.  UNID 5   

71 

FANTASIA DE TARTARUGA: Fantasia modelo Tartaruga. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

72 

FANTASIA DE LEÃO: Fantasia modelo leão. Conjunto 

composto de macacão + touca, costurado em acoplado, 

espuma e tecido de helanca ou pluminha. Tamanho: único 

acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

73 

FANTASIA DE MOSQUITO: Fantasia modelo Mosquito. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   
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FANTASIA DE ABELHA: Fantasia modelo Abelha. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

75 

FANTASIA DE GIRAFA: Fantasia modelo Girafa. Conjunto 

composto de macacão + touca, costurado em acoplado, 

espuma e tecido de helanca ou pluminha. Tamanho: único 

Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

76 

FANTASIA DE JACARÉ: Fantasia modelo Jacaré. Conjunto 

composto de macacão + touca, costurado em acoplado, 

espuma e tecido de helanca ou pluminha. Tamanho: único 

Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

77 

FANTASIA DE ELEFANTE: Fantasia modelo Elefante. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

78 

FANTASIA DE COELHO: Fantasia modelo Coelho. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

79 

FANTASIA DE CANÁRIO: Fantasia modelo Canário. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

80 

FANTASIA DE CACHORRO: Fantasia modelo Cachorro. 

Conjunto composto de macacão + touca, costurado em 

acoplado, espuma e tecido de helanca ou pluminha. 

Tamanho: único Acondicionado em mochila para guardar.  UNID 1   

81 

FANTOCHES DE ANIMAIS SELVAGENS: conjunto de 7 

(sete) fantoches representando animais selvagens (lobo, 

girafa, macaco, leão, zebra, pinguim e jacaré). 

Acondicionado em mochila plástica para guardar os 

fantoches. Tamanho de aproximadamente 25 cm de 

altura.  CONJ 7   

82 

FANTOCHES FAMÍLIA NEGRA: conjunto de 7 (sete) 

fantoches representando a família: avô, avó, pai, mãe, 

filho, filha e bebê. Tamanho de aproximadamente 25 cm 

de altura, com boca móbil. Acondicionado em mochila 

plástica para guardar os fantoches.  CONJ 7   

83 

FANTOCHES DE FRUTAS E LEGUMES em tecido 

medindo 25cm de altura. Compõe o kit: maça, laranja, 

alface, pêra, banana, milho e cenoura. Acondicionado em 

mochila plástica para guardar os fantoches. Igual ou 

superior a Jott Play.  CONJ 2   
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FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA: conjunto de 7 (sete) 

fantoches representando a família: avô, avó, pai, mãe, 

filho, filha e bebê. Tamanho de aproximadamente 25 cm 

de altura, com boca móbil. Acondicionado em mochila 

plástica para guardar os fantoches.  UNID 2   

85 

FAMÍLIA TERAPÊUTICA - INCLUSÃO SOCIAL: kit com 10 

personagens em madeira e tecido com membros 

articulados. em caixa de madeira medindo 30x23x6cm.  UNID 9   

86 

GANGORRA COM 2 PRANCHAS: composição: estrutura 

em tubo industrial com tábuas de itaúba (madeira de lei), 

com 2,00m de comprimento.  UNID 7   

87 

GANGORRA CAMELINHO EM PLÁSTICO: características: 

gangorra em plástico para 4 crianças com formato de 

camelo, contendo 2 cabeças nas extremidades do assento 

e 1 corcova no meio da gangorra. Os espaços para as 

crianças são proporcionais entre si, gangorra empilhável, 

encaixando uma na outra e facilitando o armazenamento 

quando não estiverem em uso, olhos coloridos em acrílico. 

Dimensões: 1,70 x 0,50 x 0,43m.  UNID 5   

88 

GANGORRA MINHOCA PLÁSTICO: Gangorra modelo 

Minhoca em plástico medindo 0,83 x 0,57 x 0,28M.  UNID 1   

89 

GANGORRA PATINHO EM PLÁSTICO: características: 

gangorra em forma de patinho para 1 criança com 2 

pegadores laterais e olhos de acrílico base em forma de 

curva, que garante um balanço suave e uniforme laterais 

com apoio para os pés com formato antiderrapante e 

formas de asinhas e ondas assentos na extremidade com 

leve ressalto em forma de rabinho de pato. Dimensões: 

0,47x0,40x0,68m.  UNID 5   

90 

GINÁSIO DIVERTIDO BICHOS KITSTAR com tapete que 

ajuda a estimular os sentidos, os sons aprimoram as 

habilidades auditivas do seu bebê e as cores e texturas 

dos brinquedos auxiliam na percepção visual e 

tátil,proporciona a criatividade, desenvolvimento da 

coordenação motora e a capacidade de observação da 

criança. DADOS TÉCNICOS; Dimensões do produto aberto: 

66x65x53 cm. Embalagem contendo: 1 Tapete, 1 Arco e 5 

Brinquedos. Composição: ABS, polipropileno, tecido em 

poliéster, fibra de poliéster, espuma de polietileno. Idade 

Recomendada: +0 até 18 meses  UNID 2   
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GIRAFA DIDÁTICA: Em Formato De Girafa Desmontável 

Para Que Possa Ser Utilizado Para Brincar De Diversas 

Formas. Produto Que Estimula de Forma Lúdica,  O 

Reconhecimento de Cores e Formas. Possui 10 Formas 

Geométricas para serem colocadas na girafa. Dimensões 

Do Produto: 30x17x17cm. Indicação de Idade: indicado 

para crianças a partir de 1 ano.  UNID 2   

92 

GIRA-GIRA: para 4 crianças. Características: conceito do 

antigo gira-gira de metal, não temático, sem formas de 

bichos, totalmente em plástico, com eixo metálico 

revestido pela base e pelos assentos giratórios. Estrutura 

metálica interna (não aparente) na base, para dar maior 

resistência ao produto. Peça composta por 3 partes : base, 

assentos giratórios suspensos e volante. Base em formato 

circular, com textura antiderrapante para maior segurança 

e drenos para evitar acúmulo de água, com 4 saliências 

maiores do que a base que possibilitam a fixação no chão 

caso necessário. Assentos suspensos para 4 crianças 

brincarem ao mesmo tempo. O movimento é gerado pela 

força feita no volante. Não há contato (plástico sobre 

plástico) entre a peça que contém os assentos e a base. 

Peça de baixo atrito entre os assentos e a base que 

permite que o conjunto gire com leveza mesmo quando 

com 4 crianças. o brinquedo suporta até 80 kg em cada 

assento, sem deformação. Dimensões: 1,20m de diâmetro 

e 0,70m de altura.  UNID 5   

93 

JOGO DE ARGOLAS ANJO: faz parte da linha de 

brinquedos educativos e didáticos que auxiliam no 

desenvolvimento do raciocínio, a criatividade e a 

coordenação motora das crianças. Medidas do produto 

(AxLxP): 34 x 16 x 14 cm. Idade recomendada: acima de 12 

meses  UNID 4   

94 

JOGO DE DAMAS: medindo 25x25cm em madeira fibro 

sintética impressa com silk screen, 24 pedras em duas 

cores.  UNID 84   

95 JOGO DE PEGA VARETA DE MADEIRA de boa qualidade.  JG 64   

96 JOGO DA MEMÓRIA (masculino e feminino)  JG 58   

97 JOGO DA MEMÓRIA (plural).  JG 58   

98 

JOGO DA MEMÓRIA (alfabetização): acondicionados em 

caixa de madeira medindo 3,5x12x22cm. Contendo 40 

peças.  UNID 17   
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99 

JOGO DA MEMORIA (números e quantidades): 

acondicionados em caixa de madeira medindo 

3,5x12x22cm. Contendo 40 peças.  UNID 17   

100 JOGO DA MEMÓRIA (figuras e letras)  UNID 24   

101 

JOGO DA MEMÓRIA (frutas e hortaliças): 

acondicionados em caixa de madeira medindo 

3,5x12x22cm. Contendo 40 peças.  UNID 24   

102 

JOGO DA VELHA: em madeira acondicionada em caixa de 

madeira medindo 26x26x4cm. Com 8 peças em madeira 

colorida.  UNID 28   

103 

JOGO 8 TRIÂNGULOS: material: plástico, medidas 

triângulo maior: 8 x 8 x 5cm. Medidas triângulo menor: 3,5 

x 3,5 x 2,5cm.  UNID 22   

104 

JOGO SEQUENCIA LOGICA EM MDF (MOTIVOS 

DIFERENTES) 16 peças de madeira(MDF) contendo quatro 

cenas do cotidiano.  UNID 4   

105 

JOGO DE BARALHO DUPLO COM 108 CARTAS 5,7 X 8,7 

CM E ESTOJO BR - 22; confeccionado em plástico.  UNID 2   

106 

KIT BABY BLOCK COM 200 PEÇAS LIG LIG: Blocos de 

montar coloridos que estimulam as habilidades 

psicomotoras, criatividade e imaginação das crianças. 

DADOS TÉCNICOS; Embalagem: Sacola Plástica. 

Quantidade de Peças: 200 Peças. Peça maior: (CxLxA) 4,8 x 

4,8 x 9,5 cm. Peça menor: (CxLxA) 4,8 x 4,8 cm. Idade 

recomendada: acima de 3 anos. Material: Plástico  UNID 1   

107 

KIT BABY DIDÁTICOS: composto de 66 peças em 

plástico. pode-se montar e brincar com: caracol, barco, 

tucano, urso e correntes didáticas.  UNID 20   

108 

KIT DE COZINHA ROSA: composto de 15 utensílios para 

cozinha infantil,  vêm com panelinhas, pratinhos, copos e 

talheres.  UNID 10   

109 

KIT ENCAIXE E DESENCAIXE: composto de 124 peças 

plásticas para montar, conforme a criatividade. compões o 

kit: urso de encaixe, tartaruga, palhaço teimoso, palhaço 

pierrô, palhaço patimbum, palhaço trevo, palhaço 

narizinho, cachorro bassê.  UNID 12   

110 

KIT DE FERRAMENTAS COMPLETO: contendo 16 

ferramentas coloridas em plástico. o kit vem com 

furadeira, morsa, alicate, chave de fenda, chave de boca, 

chave inglesa, serrote que faz barulho igual ao de verdade, 

martelo, parafusos e porcas.  UNID 10   
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KIT DE FRUTAS E VERDURAS EM PLÁSTICO, bem 

colorido. Incentiva a interação e criatividade, utilizando do 

lúdico, garantindo diversão. Dados técnicos; faixa etária 

recomendada: a partir de 3 anos. Dimensões do produto: 

4x12x19 cm. Dimensões do produto com embalagem: 

6x14x21 cm. Peso aproximado do produto: 100g. Itens 

inclusos: 12 peças. Composição / material: plástico. Igual 

ou superior a CALESITA.  UNID 2   

112 

KIT GEOMÉTRICO DO PROFESSOR: contém 5 

instrumentos de medição geométrica, feitos em madeira, 

sendo 1 compasso para quadro, 1 esquadro de 60°, 1 

esquadro de 45°, 1 transferidor de 180°, 1 régua de 60 cm. 

OBS: o compasso para quadro contém uma ventosa em 

uma das pontas, o transferidor de 180°, o esquadro de 

45°, o esquadro de 60° e a régua de 60 cm contêm 

pegador facilitando o trabalho do professor.  UNID 10   

113 

KIT LIMPEZA COMPLETO: kit móvel composto de 5 

acessórios: suporte com rodas, acompanha rodo + 

vassoura + pá + balde. Medidas: 28x31x63cm.  UNID 10   

114 

KIT PSICODIVERSÃO: composto de 6 brinquedos 

plásticos para interagir. Composição: casinha, elefante, 

trem, polvo, carrinho, dinossauro baby.  UNID 12   

115 

KIT POLIBOL COM 80 PEÇAS LIG LIG: Blocos de montar 

coloridos que estimulam as habilidades psicomotoras, 

criatividade e imaginação das crianças. DADOS TÉCNICOS; 

Embalagem: Sacola Plástica. Quantidade de Peças: 80 

Peças. Medida das Peças (CxLxA): 11 x 11 x 3 cm. Idade 

recomendada: acima de 3 anos. Material: Plástico  UNID 1   

116 

LITLE MUSH MUSICAL - PEÇAS PARA ENCAIXAR: é um 

cogumelo divertido que acompanha pecinhas com 

diferentes formas para encaixe. Quando terminar é só 

abrir a portinha para pegar os bloquinhos de volta e 

começar a brincadeira de novo. O cogumelo ainda toca 

uma melodia quando pressiona o botão no topo, 

estimulando a percepção de causa e efeito. Medidas: 

CxLxA (cm): 21 x 21 x 22 cm. Contém: 1 cogumelo e 5 

formas didáticas. Idade sugerida: + 12 meses. Igual ou 

superior a marca CALESITA.                              UNID 3   

117 

LOCOMOBOL ANJO: peças para montar e desmontar, faz 

parte da linha de brinquedos educativos que ajuda a 

trabalhar o reconhecimento das formas e cores, a 

coordenação motora e a atenção das crianças.  Medidas 

do produto (AxLxP): 33 x 35 x 14 cm. Idade recomendada: 

acima de 12 meses  UNID 4   
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MANTA ACRILICA com dimensões de (0,50 x 1,50) 

composição: 100% poliéster. Gramatura: 140 g/m².   METRO 120   

119 

MONTANHA RUSSA: brinquedo aramado medindo 

27x21x3cm. o percurso do aramado é feito com peças de 

diferentes formas geométricas.  UNID 5   

120 

MERCADINHO MINI MARKET: trabalha o 

desenvolvimento da criança na discriminação entre frutas 

e legumes, e na separação de produtos comestíveis e não 

comestíveis, auxilia na construção do conhecimento 

quando a criança associa cada produto com sua utilização 

e desenvolve conceitos matemáticos de peso e valor 

monetário. Contém: 1 balança, 1 cestinha de compras, 

frutinhas, legumes, telefone e máquina registradora, 

medindo aproximadamente 58 cm de altura, design super 

moderno com acessórios de mercado, balança e ainda 

acompanha uma cestinha de compras. a criança poderá 

brincar sozinha ou com os amiguinhos. Material: 

polipropileno e polietileno. Medidas do produto: (c x l x a) 

62x28x58 cm. Embalagem: caixa de papelão. Idade: a 

partir de 3 anos.  UNID 5   

121 

MINI PIANO COM LUZ E SOM: piano com efeitos de luz 

e som e projeta céu estrelado. São 4 Modos de Uso:  

modo 1: Músicas Tocadas No Piano; modo 2: Notas 

Musicais; modo 3: Músicas Educacionais com Sons de 

Animais; modo 4: Canções de Ninar. As Cores Podem 

Variar. Conteúdo da embalagem 1 mini piano com efeitos 

de luz e som. Dimensões do produto 12 x 11 x 4,2cm 

(comp x alt x larg). Idade sugerida a partir de 18 meses. 

Dimensões da embalagem 16 x 15,5 x 5,5cm. Pilhas 

inclusas.  UNID 2   

122 

MÓBILE MUSICAL BICHINHOS CARINHOSOS: este 

produto foi projetado para ser instalado em berços. Ele 

toca uma linda melodia enquanto roda. Quando a música 

termina a mãe pode dar novamente corda na caixinha 

para reiniciar o brinquedo. A criança se diverte e se acalma 

vendo os bichinhos se mexerem.  Engate seguro e firme 

no berço. Fácil de montar.   As cores podem variar. 

Conteúdo da embalagem 1 móbile musical. Idade 

sugerida a partir de 2 meses. Dimensões da embalagem  

36 x 28 x 6,5cm.  UNID 1   
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MÓBILE MUSICAL COELHO AZUL: este produto foi 

projetado para ser usado em berço ou carrinho. Quando a 

mãe puxa a cordinha o coelho mexe os olhinhos e as 

mãos ao som de uma linda canção. Enquanto isso a 

cordinha volta. Muito usado para acalmar o bebê. 

Conteúdo da embalagem 1 móbile musical coelho. 

Dimensões do produto  

12 cm (altura do coelho). Idade sugerida a partir de 3 

meses. Pilhas inclusas. Igual ou superior a COLORIA.  UNID 1   

124 

MÓBILE MUSICAL COELHO ROSA: este produto foi 

projetado para ser usado em berço ou carrinho. Quando a 

mãe puxa a cordinha o coelho mexe os olhinhos e as 

mãos ao som de uma linda canção. Enquanto isso a 

cordinha volta. Muito usado para acalmar o bebê.  

Conteúdo da embalagem 1 móbile musical coelho. 

Dimensões do produto 12cm (altura do coelho). Idade 

sugerida a partir de 3 meses. Pilhas inclusas. Igual ou 

superior a Coloria.  UNID 1   

125 

MÓBILE MUSICAL SAFÁRI: este produto foi projetado 

para ser instalado em berços. Ele toca uma linda melodia 

enquanto roda. Quando a música termina a mãe pode dar 

novamente corda na caixinha para reiniciar o brinquedo. A 

criança se diverte e se acalma vendo os bichinhos se 

mexerem. As cores podem variar. Características do 

produto faixa etária musical aviso sobre o produto 

garantia. Dimensões do produto: Largura: 6,50 cm; Altura: 

28,00 cm; Profundidade: 37,00 cm; Peso: 850,00 g.  UNID 1   

126 

MOCHILA PLUGANDO IDEIAS composta por 500 peças 

em plástico com formatos para 3, 2 e 1 encaixes. 

Acompanha encaixes em "l" e em curva, acondicionado 

em sacola de PVC cristal, transparente, com bordas e alça 

em nylon.  UNID 7   

127 

MONTE PLAY- SOFÁ ALPHA: Este conjunto possui 8 

peças que quando montadas conforme o sugerido 

formam um lindo sofá que pode ser usado na decoração 

ou como parte da brincadeira. Quantidade de módulos 

deste kit: 1 un 3x3 - 34 x 34 cm (cada peça). 3 un 2x2 - 34 

x 34 cm (cada peça). 1 un 3x2 - 34 x 34 cm (cada peça). 1 

un 3x2x2 - 34 x 34 cm (cada peça). 2 un 2x0x3 - 25 x 15 cm 

(cada peça). Faixa etária: a partir de 3 anos.  UNID 2   

128 

MORDEDOR DESMONTÁVEL: lavável, Atóxico e Macio. 

Suavemente Perfumado. Conteúdo da embalagem 1 

mordedor desmontável. Idade sugerida a partir de 3 

meses. Dimensões da embalagem 12 x 11 x 10,5cm. Igual 

ou superior a Baby Ball.  UNID 2   
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MORDEDOR E CHOCALHO – GALINHA PINTADINHA 

MINI: é ideal para bebês acima de 3 meses. O mordedor e 

chocalho da galinha pintadinha mini; tem um barulhinho 

suave. Gostoso de Morder. Macio e Atóxico. Conteúdo da 

embalagem 1 mordedor chocalho. Dimensões do produto 

18 cm (altura do mordedor chocalho). Igual ou superior a 

marca ELKA.  UNID 2   

130 

MORDEDOR DONALD CLÁSSICO DA DISNEY: mordedor 

feito em puro látex pintado com tinta totalmente 

inofensiva à saúde. Mede aproximadamente 13 cm de 

altura e vem embalado em saco plástico transparente com 

solapa. Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões 

do produto 13 cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 27 x 17 cm.  UNID 1   

131 

MORDEDOR DISNEY – MICKEY: mordedor feito em puro 

látex pintado com tinta totalmente inofensiva à saúde. 

Mede aproximadamente 15 cm de altura e vem embalado 

em saco plástico transparente com solapa. Conteúdo da 

embalagem 1 mordedor. Dimensões do produto 15 cm 

(altura do mordedor). Dimensões da embalagem 27 x 17 

cm.  UNID 1   

132 

MORDEDOR MINNIE CLÁSSICA DA DISNEY: mordedor 

feito em puro látex pintado com tinta totalmente 

inofensiva à saúde. Mede aproximadamente 16 cm de 

altura e vem embalado em saco plástico transparente com 

solapa. Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões 

do produto 16cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 27 x 17cm.  UNID 1   

133 

MORDEDOR GALINHA PINTADINHA: mordedor feito 

em puro látex pintado com tinta totalmente inofensiva à 

saúde. Mede aproximadamente 14 cm de altura e vem 

embalado em saco plástico transparente com solapa. 

Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões do 

produto 14cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 30 x 18 cm.  UNID 1   

134 

MORDEDOR GOMINHOS: para prender onde quiser. Fácil 

de segurar, gostoso de morder e divertido de brincar. 

Com texturas macias. Diminui a irritação do início da 

dentição. Cheirinho suave e tecido fofinho. Conteúdo da 

embalagem 1 mordedor de prender. Idade sugerida a 

partir de 4 meses. Dimensões da embalagem 17 x 15 x 5 

cm.  UNID 1   
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MORDEDOR JESSIE DE TOY STORY: mordedor feito em 

puro látex pintado com tinta totalmente inofensiva à 

saúde. Mede aproximadamente 18 cm de altura e vem 

embalado em saco plástico transparente com solapa. 

Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões do 

produto 18 cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 28 x 16 cm. Igual ou superior a La Toy.  UNID 1   

136 

MORDEDOR WOODY DE TOY STORY: mordedor feito 

em puro látex pintado com tinta totalmente inofensiva à 

saúde. Mede aproximadamente 19 cm de altura e vem 

embalado em saco plástico transparente com solapa. 

Conteúdo da embalagem 1 mordedor. Dimensões do 

produto 19 cm (altura do mordedor). Dimensões da 

embalagem 28 x 16 cm. Igual ou superior a LA TOY.  UNID 1   

137 

MORDEDOR MÃOZINHA: O mordedor de mãozinha é 

feito de vinil e alivia as coceiras durante a dentição. É 

macio, atóxico e tem cheirinho suave de tutti-frutti, 

perfeito para entreter seu bebê. Mede aproximadamente 

10 cm de altura e vem embalado em um blister colorido. 

As cores podem variar. Conteúdo da embalagem 1 

mordedor de vinil. Dimensões do produto 10cm (altura da 

mãozinha). Idade sugerida a partir de 4 meses. Dimensões 

da embalagem 19,5 x 13cm. Garantia 3 meses. Igual ou 

superior a Pais & Filhos.  UNID 2   

138 

MORDEDOR - CHOCALHO MÃOZINHA: a mãozinha é 

um mordedor chocalho que tem um barulhinho suave e 

dedinhos gostosos.  Diminui a irritação do início da 

dentição. Fácil de segurar, gostoso de morder e divertido 

de brincar! Conteúdo da embalagem 1 mordedor-

chocalho. Idade sugerida a partir de 3 meses. Dimensões 

da embalagem 23 x 15 x 6 cm.  UNID 2   

139 

MORDEDOR PEZINHO: o mordedor de pezinho é feito 

de vinil e alivia as coceiras durante a dentição. É macio, 

atóxico e tem cheirinho suave de tutti-frutti. Mede 

aproximadamente 10,5cm de altura e vem embalado em 

um blister colorido. As cores podem variar. Conteúdo da 

embalagem 1 mordedor de vinil. Dimensões do produto 

10,5cm (altura do pezinho). Idade sugerida a partir de 4 

meses. Dimensões da embalagem 19,5 x 13 cm. Igual ou 

superior a Pais & Filhos.  UNID 2   

140 NARIZ DE PALHAÇO diâmetro de 4,5 cm   UNID 1120   

mailto:prefeitura@rubim.mg.gov.br
http://www.rubim.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2017/2020 

  

  
Rua São Geraldo, 162 – Centro – Rubim | Minas Gerais – 39.950-000 | CNPJ: 18.349.944/0001-34 

[33] 3746 1152 – 3746 1151 | prefeitura@rubim.mg.gov.br | www.rubim.mg.gov.br 
 

 

141 

PASSA FIGURAS: caixa de madeira com tampa medindo 

250mm X 225mm X 45mm para encaixe das formas e 08 

peças coloridas. Trabalha as formas geométricas, 

espessura, tamanho, cores e associações. Conteúdo da 

embalagem caixa com tampa e 8 peças coloridas. Idade 

sugerida a partir de 18 meses. Dimensões da embalagem 

25 x 22,5 x 4,5cm. Garantia 3 meses. CERTIFICAÇÃO. CE-

BRI/ICEPEX-N 01092-08 NM 300/2004 OCP 0046.  UNID 2   

142 

PESCA ESPORTIVA: É ótima para as crianças, trabalha o 

faz de conta, coordenação motora, cor, tempo e contos. 

Colocar os peixinhos em seu lugar, e com a ponta da vara 

alcançar o orifício para pescar. Inclui: 01 caixa em madeira 

medindo 220 mm x 306 mm x 50 mm, pintada e ilustrada. 

02 varas de pesca medindo 278 mm x 10 mm de diâmetro 

com cordão medindo 500 mm e anzol. 08 peixinhos em 

MDF medindo 87 mm x 44 mm x 23 mm em cores 

variadas.  UNID 1   

143 

PLANETÁRIO ILUMINADO: confeccionado em madeira e 

plástico PVC,  possui painel circular com 530mm de 

diâmetro, impresso em policromia, com sistema de 

movimentação sincronizada dos componentes, e conta 

com uma lâmpada interna provida de cabo com 

interruptor, representando o sol. Acompanha mapa do 

sistema solar medindo 1170x870mm. Medidas: 

540x540x240mm. Voltagem: 110 v. embalagem: 

acondicionado em caixa de papelão.  UNID 2   

144 

PLAYGROUND MULTIPLAY: com 

protetor/timão/escalada pequena - 2 módulos (1 alto e 1 

baixo),1 rampa de escalada com orifícios vazados e 

saliências para apoio dos pés e espaço para passagem de 

apenas 1 criança por vez na parte mais alta (segurança),1 

escorregador curvo com um poste de sustentação, 

contendo rosca no poste e na rampa, para fixação 

segura.1 escorregador pequeno,1 escalada pequena. 2 

degraus no módulo pequeno, para acesso à rampa do 

escorregador e à escalada. Parte inferior do brinquedo 

com diversas entradas e saídas formando um pequeno 

labirinto. Medidas: 1,85a x 2,50l x 4,50c. Idade 

recomendada: até 12 anos. Peso 101 kg.  UNID 5   

mailto:prefeitura@rubim.mg.gov.br
http://www.rubim.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADM: 2017/2020 

  

  
Rua São Geraldo, 162 – Centro – Rubim | Minas Gerais – 39.950-000 | CNPJ: 18.349.944/0001-34 

[33] 3746 1152 – 3746 1151 | prefeitura@rubim.mg.gov.br | www.rubim.mg.gov.br 
 

 

145 

PEIXE MEMO ANJO: faz parte da linha de brinquedos 

educativos e didáticos que desenvolvem o raciocínio, a 

criatividade e a coordenação motora das crianças. Peixe 

Memo Anjo para montar e desmontar, ideal para estimular 

a percepção das cores e formas. Medidas do produto 

(AxLxP): 14 x 28 x 16 cm. Idade recomendada: acima de 24 

meses.  UNID 4   

146 

PEIXINHO EM PLÁSTICO: características: gangorra para 1 

criança, base em forma de curva, que garante um balanço 

suave e uniforme, assento com apoio para as costas,  

peixinho com olhos coloridos de acrílico. Dimensões: 

0,90x0,30x0,97m.  UNID 5   

147 

PIRÂMIDE ANJO: faz parte da linha de brinquedos 

educativos e didáticos que desenvolvem o raciocínio, a 

criatividade e a coordenação motora das crianças. 

Pirâmide para montar e desmontar, ideal para estimular a 

percepção das cores e formas. Medidas do produto 

(AxLxP): 20 x 13,5 x 13 cm. Idade recomendada: acima de 

12 meses.  UNID 4   

148 

PIRÂMIDE DE ATIVIDADES: a pirâmide de atividades é 

lúdica e divertida. Esse brinquedo é muito importante no 

desenvolvimento do bebê a partir dos 06 meses, pois 

estimula o raciocínio e resolução de problemas. Ensina o 

conceito do tamanho relativo à medida que o bebê 

empilha as peças da maior para a menor. Além disso, 

desenvolve a coordenação motora fina e criatividade 

através do encaixe das peças, com suas cores vibrantes 

estimula a visão do bebê. Tem uma base que balança para 

frente e para trás conforme o bebê empurra 05 anéis 

coloridos, sendo o menor transparente com chocalho. 

Conteúdo da embalagem 6 peças. Idade sugerida a partir 

de 6 meses. Dimensões da embalagem 21 x 13,5 x 13,5cm.  UNID 1   

149 

PISCINA BORDA INFLÁVEL 2300L (229X66): Material de 

Estrutura: metal PVC e poliéster resistente; Capacidade: 

2300 ML; Paredes laterais com espessura tripla de PVC e 

poliéster resistente 

Revestimento é suportado por um anel inflável 

Para uso externo somente 

Kit reparo resistente incluso 

Válvula de entrada e saída para filtro 

Montagem fácil 

DIMENSÕES: 229 x 66 cm  UNID 1   

150 

PISCINA DE BOLINHA PEQUENA: com rede e 750 

bolinhas. Dimensões: 130x130x40cm.  UNID 1   
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PISCINA DE BOLINHA GRANDE: com rede e 2000 

bolinhas. Dimensões: 200x200x40cm.  UNID 1   

152 

PISCINA DE BOLINHAS ESPUMADA CIRCULAR 1,30M 

feita de espuma de alta densidade, revestida de tecido 

vinil impermeável. Bordas arredondadas. Acompanha 

colchonete para o fundo da piscina. Espessura da piscina 

de 10 cm nas laterais - 130 cm (diàmetre) x 30 cm (alt) x 

12 cm (ample) - Amb capacidade de 400 boles  UNID 5   

153 

PISCINA DE BOLINHAS ESPUMADA CIRCULAR 2,00M 

feita de espuma de alta densidade, revestida de tecido 

vinil impermeável.  Bordas arredondadas. Acompanha 

colchonete para o fundo da piscina. Espessura da piscina 

de 10 cm nas laterais - 200 cm (diàmetre) x 50 cm (alt) x 

20 cm (ample) - Amb capacitat de 2400 boles  UNID 2   

154 

POTES E CIA: auxiliar o desenvolvimento dos bebês 

durante suas primeiras descobertas. Os mordedores 

contêm texturas próprias para aliviar o desconforto 

causado pelo nascimento dos primeiros dentinhos 

massageando as gengivas e estimulando os músculos da 

mastigação. São 8 potes para incentivar a criança a 

empilhar, derrubar, brincar com água e com areia. As 

figuras de animais em alto relevo no fundo de cada pote 

proporcionam muito mais diversão. Os potes são 

coloridos e resistentes, estimulando a coordenação 

motora e o raciocínio lógico. Dimensões Da Embalagem 

(Comp X Larg X Alt): 24 cm X 17 cm X 10 cm. 

Componentes oito potes. Faixa Etária Até 3 anos.  UNID 1   

155 

PRANCHA DE FORMAS GEOMÉTRICAS EM MADEIRA 

medindo 32x10x4cm. Acompanha 12 peças em MDF 

colorido, sendo: quadrado, retângulo, triângulo e círculo.   UNID 3   

156 

PUFF MARROM: puff tradicional medindo 70x70x65cm 

cor marron, enchimento com flocos de isopor.  UNID 5   

157 

PUFF VERDE: puff quadrado medindo 40x40x45cm cor 

verde com 4 "pés".  UNID 5   

158 

QUEBRA CABEÇA AMIGOS SUBAQUÁTICOS 24 PEÇAS 

grandes e coloridas, que auxiliam no desenvolvimento 

lógico de crianças pequenas. Medidas: 91(C) x 60(L) cm  UNID 1   

159 

QUEBRA CABEÇA SAFÁRI TEM 24 PEÇAS grandes e 

coloridas, que auxiliam no desenvolvimento lógico de 

crianças pequenas. Medidas: 91(C) x 60(L) x 2 (A) cm  UNID 1   

160 QUEBRA -CABEÇA 60 peças (motivos diferentes)  UNID 27   

161 QUEBRA -CABEÇA 100 peças (motivos diferentes)  UNID 27   
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RELÓGIO EDUCATIVO EM MADEIRA: combinando 

madeira com placa-fibra, tamanho 07x19x20cm. Números 

impressos coloridos, ponteiros, mostrador com cara de 

palhacinho.  UNID 20   

163 

RÉGUA DE FRAÇÕES: com 67 peças. Caixa de madeira. 

Medindo 35x12x6cm  UNID 10   

164 

RESTA UM EM MADEIRA COM BOLINHA DE GUDE, 

Natural (Madeira Envernizada NÃO TÓXICO) 

Especificações:  

- Madeira de Reflorestamento com Selo Verde.  

- Tinta e Verniz a base de água. NÃO TÓXICO. Conteúdo 

da Embalagem:  1 Tabuleiro Resta Um - 32 Bolinhas de 

Gude - 1 Embalagem Protetora, Altura: 4.00 cm, Largura: 

22.00 cm, Comprimento: 22.00 cm, Peso: 650 g  UNID 50   

165 

RIVAPHONE: Auxilia a criança a distinguir formas e cores! 

Rivaphone é um telefone simpático que acompanha o 

desenvolvimento das crianças estimulando a exploração e 

experimentação e ainda desenvolve a coordenação 

motora. Vem com bloquinhos didáticos de encaixe de 

formas e cores diferentes, telefone e rodinhas. Medidas: 

CxLxA (cm): 32x24x20cm. Peso: 0,650 kg. Idade sugerida: a 

partir de 1 ano.  UNID 3   

166 

SACO DE RÁFIA NOVO SEM USO, MEDIDA 60X80 P/50 

kg, branco sem descrição, sem personalização.  UNID 10   

167 

SACOLÃO ENCAIXES 200 PEÇAS ANJO: faz parte da 

linha de brinquedos educativos para montar e desmontar, 

que ajuda a desenvolver a coordenação motora, 

percepção das cores e criatividade das crianças. Medidas 

da embalagem (AxLxP): 26 x 31 x 20 cm. Idade 

recomendada: acima de 12 meses.  UNID 1   

168 

SENTA BEBÊ: confeccionado em espuma de alta 

densidade, revestido em tecido bagum lavável tamanho 

60 x 50 x 15 cm.  UNID 5   
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SÓLIDOS GEOMÉTRICOS DE ACRÍLICO, jogo com 10 

peças sólidos geométricos, kit fabricado em acrílico 

contendo os poliedros convexos regulares que permitem a 

visualização dos tipos e números de faces, número de 

arestas e números de vértices. Todos os sólidos 

geométricos possuem um furo com tampão para a 

entrada de líquido, permitindo estudar analisando a 

capacidade e volume. Material pedagógico proporciona 

uma visualização tridimensional dos sólidos, tornando 

mais eficiente interessante e didática o processo de ensino 

e aprendizagem no estudo da geometria. o kit contém os 

seguintes sólidos geométricos nos tamanhos que variam 

de 11 a 17 cm: - 1 paralelepípedo, cone reto, -2 prisma de 

base hexagonal, - 3 pirâmide de base triângulo 

eqüilátero, - 4 prisma reto triangular, retangular, - 5 cubo 

ou hexaedro regular, - 6 cone reto, - 7 cilindro reto 

eqüilátero, - 8 esfera, - 9 pirâmide base hexagonal, - 10 

pirâmide de base quadrada.  JOGO 5   

170 

SUPER BOLICHE: Conjunto com 10 pinos e 2 bolas. Os 

pinos são fabricados em plástico resistente e podem ser 

numerados com os adesivos que acompanham o 

brinquedo. DADOS TÉCNICOS; Dimensões do Produto 

(CxLxA): Pino: 7 x 7 x 19 cm / Bola: 10 cm. Peso 

aproximado do Produto: 900 gr. Dimensões da 

Embalagem (CxLxA): 14 x 35 x 21 cm. Idade recomendada: 

acima de 3 anos. Certificado pelo Inmetro: Sim. Igual ou 

superior a RIBER BRINK.  CONJ 3   

171 

SR PALHAÇO ANJO: faz parte da linha de brinquedos 

educativos e didáticos que desenvolvem o raciocínio, a 

criatividade e a coordenação motora das crianças. Sr 

Palhaço Anjo para montar e desmontar, ideal para 

estimular a percepção das cores e formas. Medidas do 

produto (AxLxP): 16 x 30 x 13,5 cm. Idade recomendada: 

acima de 24 meses.  UMID 4   
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TABELA DE BASQUETE REGULÁVEL (com bola): tabela 

de basquete regulável: produto com todos os itens 

produzidos através do processo de rotomoldagem (peças 

grossas, ocas e de grande resistência); hastes verticais 

(principal e regulável) reta, peça composta por 6 itens : 

base de sustentação sem rodinhas, haste vertical principal 

(azul), haste vertical regulável (amarela), aro da tabela com 

rede, tabela e bola de basquete em vinil (não oficial); 

altura regulável (3 alturas);regulagem feita através de um 

pino plástico passante com rosca nas 2 extremidades e 2 

porcas plásticas. base de sustentação para ser preenchida 

com água ou areia, totalmente desmontável, acompanha 

bola. Altura máxima: 2,25m. Altura mínima: 1,64m.  UNID 8   

173 

TAPETE ALFABÉTICO: composto de 30 quadros de 

encaixe em EVA. Dimensões de cada peça: 25x25cm. 

Lavável; atóxico; antiderrapante.  UNID 12   

174 

TAPETE AMARELINHA: conjunto de peças em borracha 

(EVA). Composto por 10 placas medindo 34x34cm com 

encaixes perfeitos, acompanha 4 "pedras" em EVA.  UNID 14   

175 

TAPETE ATIVIDADES BABY SAFÁRI: esse tapete de 

atividades estimula a coordenação motora e os sentidos 

do bebê. Possui brinquedinhos e espelho pendurados no 

arco para entreter o bebê.  O tapete mede 94 x 60 x 45 

cm. Conteúdo da embalagem 1 tapete de atividades. 

Dimensões do produto 94 x 60 x 45 cm. Idade sugerida a 

partir de 3 meses.  UNID 1   

176 

TAPETE LATERALIDADE LIG LIG: para atividade que 

trabalha a coordenação motora ampla, concentração e 

equilíbrio. Medidas: Comprimento: 3,05 cm. Diâmetro: 0,50 

m. Peso Líquido: 500g. Idade sugerida: a partir de 3 anos.  UNID 1   

177 

TARTARUGA TORTUGA ANJO: faz parte da linha de 

brinquedos educativos e didáticos que desenvolvem o 

raciocínio, a criatividade e a coordenação motora das 

crianças. Tartaruga para montar e desmontar, ideal para 

estimular a percepção das cores e formas. Medidas do 

produto (AxLxP): 16 x 25 x 19 cm. Idade recomendada: 

acima de 24 meses.  UNID 4   
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TELEFONE SONORO: o telefone é super divertido. Aperte 

o botão e ouça o telefone tocar. As crianças se divertem 

no mundo do faz de conta. Com o telefone sonoro, elas 

são incentivadas a conversar, enquanto desenvolvem a 

linguagem e tem os primeiros contatos com os números. 

Conteúdo da embalagem 1 telefone sonoro. Idade 

sugerida a partir de 3 anos. Dimensões da embalagem 

18,5 x 17 x 12cm. Peso: 300,00 g. Pilhas inclusas. Igual ou 

superior a ELKA.  UNID 3   

179 

TEATRO DE FANTOCHES: palco confeccionado em fibro-

madeira, reforçado por molduras de madeira, laterais 

dobráveis que servem de apoio para mantê-lo em pé, 

cortinas de tecido abrem e fecham tendo abertura de 

40x50cm. Dimensão frontal: 55 cm de base x 80 cm de 

altura, laterais medindo 18 cm de base x 80 cm de altura.  UNID 7   

180 

TRICICLO EM PLÁSTICO: triciclo super resistente, 

fabricados em plástico injetado, vêm com adesivos para a 

criançada decorar seu triciclo como quiser. Medida: 57 cm 

de comprimento. Idade: 2 anos. Modelos diversificados.  UNID 5   

181 

TUBO MANIA: kit composto de 50 peças em plástico em 

forma de conectores acondicionados em mochila 

medindo 35x15x15cm.  UNID 5   

182 

TUCANO DIDÁTICO: Quando montado o Tucano 

Didático balança, e pode ser desmontado em até 4 partes, 

para que assim as peças possam ser retiradas. Sua cabeça 

pode girar de um lado para outro. Acompanha várias 

formas diferentes e coloridas para encaixar nos devidos 

espaços. Estimula a coordenação motora e a percepção de 

cores. Material: Polipropileno e Polietileno.  Contém 10 

peças coloridas. Medidas do produto: 17x28x17 cm. 

Embalagem: plástica com solapa. Idade: a partir de 1 ano. 

Igual ou superior a MERCO TOYS.  UNID 2   

183 

TÚNEL LÚDICO: em estrutura curva semi-circular, sem 

formato definido de bichinho ou qualquer outro objeto. 7 

suportes de apoio de cada lado. 4 segmentos curvos com 

furos para visualização interna e com possibilidades de 

expansão. 5 conectores. 2 estruturas curvas iguais que 

funcionam como entrada e saída, com um adorno no 

formato estilizado de uma criança de braços abertos. 

Dimensões 2,06x1,10x1,10m.  UNID 5   

184 

VASOS PLÁSTICOS na cor preta . alt: 5 diâ. sup: 5,8 diâ 

inf: 4,2cm - 90 mls  UNID 130   
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VARAL DE LETRAS EM EVA - conjunto com 26 placas 

contendo as 4 formas de grafia destacáveis, medindo 

21x21cm. Acompanham ilhós para prender as placas em 

forma de varal.  UNID 20   

186 

VERNIZ VITRAL, tinta indicada para superfícies lisas como 

vidro, porcelana, faiança, azulejos, metal, podendo 

também ser usada em gesso, madeira ou cerâmica. 

Características: tinta totalmente liquida a base de solvente 

ou thinner, miscíveis entre si. conteúdo: 37 ml.  UNID 30   

187 

XADREZ COM ESTOJO: tabuleiro de xadrez em forma de 

estojo com fecho medindo 26x26cm. Acompanha 32 

peças medindo até 5 cm de altura (rei).  UNID 5   

188 

XADREZ PROFISSIONAL: 1 tabuleiro de xadrez em napa 

medindo 45x45cm com 32 peças profissionais para jogar 

(rei medindo 10cm de altura). Embalagem: mochila para 

crianças acima de 05 anos.  UNID 51   

 

 

__________________________________ 

EMPRESA 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

 

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa; 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENTE DE 

PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 Processo Administrativo n°. 028/2019 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso 

da empresa). 

 

(identificação do representante da empresa), como representante devidamente 

constituído da empresa................................, para fins  do disposto  no Edital  Pregão 

Presencial nº. 013/2019 declara, sob as penas da Lei, em especial ao art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, por 

qualquer meio ou qualquer pessoa. 

 

c) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado, discutido, com qualquer 

outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 

 

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

..............................em .......................de .......................de 2019. 

 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V – MODELO DE MINUTA DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 Processo Administrativo n°. 028/2019 

 

Por este Instrumento particular de procuração, a empresa (razão social da empresa), 

com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (nº CNPJ), representada 

neste ato por seus(s) (qualificação (ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) (nome completo), 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº (nº CPF), nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) (nome completo), portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº (nº CPF), a quem confere(imos) amplos 

poderes para representar a (razão social da empresa) perante o Município de 

Rubim/MG, no que se referir ao Pregão Presencial Nº 013/2019, com poderes para 

tomar qualquer decisão durante todas as fases do Pregão, inclusive apresentar 

declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes 

de Proposta e de Documentos de Habilitação em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

Obs.: 

 Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório 

e apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e 

documento original com foto que identifique o credenciado. 

 Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração. 
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 ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL E INEXISTÊNCIA 

DE FATOS IMPEDITIVOS 

 E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 Processo Administrativo n°. 028/2019 

 

 

..................... inscrito no CNPJ nº (nº CNPJ), estabelecida na (endereço completo), para 

cumprimento no inciso VII, do Artigo 4º da Lei Federal 10.520/02, de 17/07/2002, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que que está ciente e concorda com as condições 

contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no Edital, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

    

 

 

 

 

Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

(LEI Nº 9.854/99) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 Processo Administrativo n°. 028/2019 

  

Declaro, observado o disposto nos artigos 27, inciso V; 78, inciso XVIII da Lei 8.666/93 

e artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo menores de 18 

(dezoito) anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 

(dezesseis) anos para qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a 

minha imediata inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão do contrato 

administrativo em curso. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

 COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007 OU 

EQUIPARADO COM TRATAMENTO FAVORECIDO. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 Processo Administrativo n°. 028/2019 

 

(razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° (nº do CNPJ), por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade 

nº (nº RG) e do CPF nº (nº CPF), DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, ser (Microempresa / Empresa de Pequeno Porte / Cooperativa) nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

§4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO IX – MODELO DE MINUTA DE TERMO DE ADESÃO DE CARONA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 Processo Administrativo n°. 028/2019 

 

OFÍCIO Nº ______/ 

Local e data 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Rubim/MG 

Ata de Registro n° (n° da Ata) 

 

Senhor Gestor, 

Nos termos da legislação vigente aplicável, venho à presença de V. 

Exa. manifestar o interesse da (nome do carona) de (cidade), em fazer o uso da Ata de 

Registro de Preços nº (n° da Ata) do Município de Rubim, através do Pregão 

Presencial nº 013/2019 para Registro de Preços, com o fim de adquirir, nos termos, 

condições e especificações contidas na mesma, os itens constantes do quadro 

demonstrativo abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE REGISTRO QUANT/ADESÃO FORNECEDOR 

01 
 

 
    

 

Razão Social: (nome do órgão/entidade interessado na adesão) 

CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXX  

Responsável: (nome completo / cargo / CPF)  

Telefone: XXXXXXXXXXXXXX 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Atenciosamente, 

 

(nome do solicitante) 

(cargo) 

Ilmo. Sr. 

(nome do gestor) 

(cargo gestor) 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

(nome do órgão gestor) 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 Processo Administrativo n°. 028/2019 

 

O Município de Rubim, com sede na Rua São Geraldo, nº. 162, Centro, Rubim/MG, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 18.349.944/0001-34, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Sr. Alencar Souto de Oliveira, inscrito no CPF nº 449.163.886-15, 

portador da Carteira de Identidade nº MG – 2.116.016, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 013/2019, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a eventual aquisição de Materiais 

Pedagógicos e Brinquedos Educativos para atender as diversas Secretarias 

Municipais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é a partir da sua assinatura até o 

dia __/__/2019, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na 

classificação abaixo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
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de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados em Ata.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Quadro de Avisos do Município e Diário Oficial do Estado, no prazo 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Almenara – Justiça Comum. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2019. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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